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1ª RETIFICAÇÃO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, por meio de seu Prefeito Municipal, o senhor Enedino Pereira 
Filho, torna público a a seguinte retificação: 
 

 

1. Fica EXCLUÍDO do edital e dos seus anexos o cargo de 07 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.  

 

2. Fica ALTERADA a quantidade de vagas do cargo 10 - AUXILIAR DE SERVIÇOS. 

 

 

As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 

 

 

Limeira do Oeste-MG, 18 de janeiro de 2023 

 
Enedino Pereira Filho 

Prefeito Municipal de Limeira do Oeste-MG 
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2ª RETIFICAÇÃO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, por meio de seu Prefeito Municipal, o senhor Enedino Pereira 
Filho, torna público a a seguinte retificação: 
 

 

1. ALTERA-SE no Anexo I, a quantidade de vagas Gerais do cargo 14 – Merendeira.  

 

• Na coluna “GERAIS”, onde se- lê: 04, leia-se: 05.  

 

 

As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 

 

 

Limeira do Oeste-MG, 22 de fevereiro de 2024 

 
Enedino Pereira Filho 

Prefeito Municipal de Limeira do Oeste-MG 
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3ª RETIFICAÇÃO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, por meio de seu Prefeito Municipal, o senhor Enedino Pereira 
Filho, torna público a a seguinte retificação: 
 

 

1. ALTERA-SE no Anexo I, II, III e IV, a nomenclatura do cargo 012 – Engenheiro.  

 

• Onde se- lê: Engenheiro,  

• Leia-se: Engenheiro Civil.  

 

 

 

As demais disposições deste Edital permanecem inalteradas. 

 

 

Limeira do Oeste-MG, 29 de fevereiro de 2024 

 
Enedino Pereira Filho 

Prefeito Municipal de Limeira do Oeste-MG 
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A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, por meio de seu Prefeito Municipal, o senhor Enedino Pereira 
Filho, torna público a realização de Concurso Público para provimento de cargos efetivos do seu Quadro de 
Pessoal. O Concurso Público realizar-se-á em conformidade com a Lei Orgânica do Município nº 1 de 1993, 
Lei n° 313 de 2002, Lei Complementar nº 9 de 2003, Lei nº 541, de 10 de março de 2010 e as normas deste 
Edital. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será regulamentado por este Edital, sendo a PROMOTORA a Prefeitura 

Municipal de Limeira do Oeste - MG, e a EXECUTORA a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento do Ensino Superior do Norte de Minas - FADENOR, através do seu Setor de 
Concursos Técnicos – COTEC. 

1.2. O Cronograma do Concurso é parte integrante deste Edital. 
1.3. O Concurso, conforme disposto no Anexo I deste Edital, oferece vagas de ampla concorrência e 

vagas reservadas para pessoas com deficiência. 
1.4. Os candidatos nomeados estarão submetidos ao Regime Estatutário. 
1.5. A especificação dos cargos consta do Anexo I deste Edital, tratando de códigos de inscrição, 

denominação dos cargos, número de vagas, escolaridade mínima e outras exigências, jornada 
de trabalho, vencimentos dos cargos e valores das taxas de inscrição. 

1.6. A seleção dos candidatos constará da seguinte etapa: 
1.6.1. PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA, de caráter eliminatório e classificatório, estando as 

especificações contidas no item 5 e no Anexo II deste Edital. 
1.7. As atribuições de cada cargo constam do Anexo III deste Edital. 
1.8. Os candidatos nomeados serão lotados conforme a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Limeira do Oeste - MG, obedecendo às Leis Municipais pertinentes e observando a sua 
classificação no cargo pleiteado, conforme o Resultado Definitivo deste Concurso. 

1.9. Os horários estabelecidos neste Edital referem-se à hora oficial de Brasília-DF. 
 
 

 
 

Antes da realização da inscrição, recomenda-se ao candidato a leitura das normas 
deste Edital e seus Anexos, bem como das condições para posse e exercício no 

cargo pleiteado. 
 
 

Após a efetivação da inscrição, recomenda-se ao candidato que acompanhe sempre 
que possível a página oficial do concurso, ficando atento às publicações e possíveis 

retificações e comunicados. 
 
 

Caso haja a necessidade de entrar em contato através de e-mail, sempre informe o 
nome completo, nº da identidade ou CPF e para qual processo se inscreveu. 
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CRONOGRAMA DE DATAS 
 

ITEM ETAPAS / FASES DATA 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL 15/12/2023 

2 Recursos contra normas do Edital Das 08h do dia 20/12/2023 às 
17h do dia 22/12/2023 

3 Resposta dos recursos contra normas do Edital 15/01/2024 

4 Inscrições (com pagamento da taxa) Das 08h do dia 26/02/2024 às 
17h do dia 29/03/2024 

4.1 Pré-inscrições (pedido de isenção da taxa) Das 08h do dia 23/02/2024 às 
17h do dia 25/02/2024 

4.2 Resultado do pedido de isenção da taxa 08/03/2024 

4.3 Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa Das 08h do dia 09/03/2024 às 
17h do dia 11/03/2024 

4.4 Resposta de recursos contra o indeferimento do pedido de isenção a taxa 22/03/2024 

4.5 
Pagamento da taxa de inscrição (candidatos com indeferimento do pedido        de 
isenção) 

Das 08h do dia 22/03/2024 às 
17h do dia 29/03/2024 

4.6 
Pagamento da taxa de inscrição Das 08h do dia 26/02/2024 às    

17h do dia 29/03/2024 

5 Pedido de Tratamento Especial Das 08h do dia 23/02/2024 às 
17h do dia 29/03/2024 

5.1 Resultado do pedido de Tratamento Especial 12/04/2024 

5.2 Recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento Especial Das 08h do dia 13/04/2024 às 
17h do dia 15/04/2024 

5.3 
Resposta dos recursos contra o indeferimento do pedido de Tratamento 
Especial 26/04/2024 

6 Divulgação do Cartão de Inscrição com Local de Provas 29/04/2024 

7 Aplicação das Provas de Múltipla Escolha 05/05/2024 

8 Divulgação do Gabarito Oficial 06/05/2024 

9 Recursos contra questões das Provas ou erros no Gabarito Oficial Das 08h do dia 07/05/2024 às 
17h do dia 09/05/2024 

10 Resposta dos recursos referentes às Provas de Múltipla Escolha 07/06/2024 
11 Resultado das Provas de Múltipla Escolha (Após Recursos) 07/06/2024 
12 Resultado Preliminar 07/06/2024 

12.1 Recursos contra o Resultado Preliminar Das 08h do dia 08/06/2024 às 
17h do dia 10/06/2024 

12.2 Resultado dos recursos contra o Resultado Preliminar 26/06/2024 
   13 Resultado Definitivo 26/06/2024 

13.1 Extrato de notas 26/06/2024 
 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 www.cotec.fadenor.com.br 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. São condições básicas para posse em cargo oferecido neste concurso público: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal/1988, ou 

cidadão português, conforme o artigo 12 da Constituição Federal/1988 e o Decreto Federal 
n.º 70.436/1972. 

b) Caso o candidato seja do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço 
militar. 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
d) Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, ou ser emancipado.  
e) Ter, na data da posse, a escolaridade exigida para o cargo (Anexo I deste Edital). 
f) Possuir aptidão física e mental compatível com o exercício do cargo, comprovada em 

inspeção médica oficial, que será realizada de acordo com a definição da PROMOTORA, 
antes da posse. O candidato que não possuir aptidão física e mental compatível com o 
cargo será eliminado do concurso público. 

g) Cumprir e comprovar as exigências especificadas para o cargo pleiteado, estabelecidas na 
legislação municipal, neste Edital e em seu Anexo I. 

2.1.1. A documentação exigida neste Edital para exercício do cargo deverá ser comprovada 
por ocasião da posse. 

2.2. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 
2.2.1. O preenchimento do Requerimento de Inscrição, a entrega de documentos relativos ao 

concurso público e o conhecimento das normas deste Edital são de responsabilidade única e 
exclusiva do candidato. 

2.2.2. O valor da taxa de inscrição, para cada cargo, consta do Anexo I deste Edital. 
2.2.3. As inscrições serão efetivadas SOMENTE PELA INTERNET, no endereço eletrônico descrito 

no item “1” da tabela de endereço eletrônico, nos períodos indicados no item 4 (inscrição 
com pagamento da taxa) e no subitem 4.1 (pré-inscrição com pedido de isenção da taxa) do 
cronograma de datas.  

2.2.4. Será disponibilizado computador ao candidato que dele precisar, para esse fim, na Recepção 
da COTEC, em Montes Claros-MG, e no Postos de Atendimento, no Município de Limeira do 
Oeste-MG.  

2.2.5. O atendimento aos candidatos, durante o período de inscrição, exceto em eventuais recessos 
e feriados, será feito na cidade sede da promotora e em Montes Claros, a saber: 

a) EM LIMEIRA DO OESTE: Posto de Atendimento: Biblioteca Pública Municipal Estanislau 
Leal da Fonseca/Secretaria Municipal de Educação (Avenida Minas Gerais, nº 757, 
Centro), de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

b) EM MONTES CLAROS: Na recepção da COTEC (Campus Universitário Professor Darcy 
Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia), de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h 
e das 14h às 17h. 

2.3. A inscrição com pagamento da taxa será exclusivamente via internet, no período descrito no 
item "4" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de 
endereço eletrônico. 

2.3.1. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição no referido sítio 
eletrônico, de acordo com as instruções solicitadas. Após esse procedimento, será exibido, 
em nome do candidato, o boleto bancário, o qual deverá ser impresso para que o pagamento 
da taxa de inscrição seja efetuado até o último dia de inscrição conforme item "4" do 
Cronograma de Datas. 

2.3.2. A taxa de inscrição deverá ser paga com o boleto bancário. Não serão de responsabilidade da 
EXECUTORA ou da PROMOTORA inscrições cujas taxas NÃO tenham sido pagas através 
do boleto bancário gerado no ato da inscrição e que não possam ser comprovadas. O 
pagamento da taxa NÃO PODERÁ ser feito através de depósito em caixa eletrônico, de 
depósito bancário, de cheque, PIX, ou de agendamento de depósito. 

2.3.2.1. A inscrição referida no subitem 2.3.1 que não tiver o pagamento efetuado até a data 
estabelecida será cancelada. 

2.4. A pré-inscrição, para análise do pedido de isenção da taxa de inscrição, será 
exclusivamente via internet, no período descrito no subitem "4.1" do Cronograma de Datas, no 
endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 

2.4.1. Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato, desempregado ou não, que 
demonstrar, comprovadamente, hipossuficiência de recursos financeiros, no caso de 
não poder arcar com a taxa de inscrição sem que seja comprometido o seu sustento ou da 
própria família; os candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999 ou, ainda, os 
amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008.  
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a) Candidatos amparados pela Lei Estadual 13.392/1999: o candidato deverá, no 
prazo descrito no item “4.2” do Cronograma de Datas, enviar para a Cotec imagem 
(legível) das seguintes páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social: 
página de identificação do trabalhador; página do último contrato de trabalho; 
primeira página em branco subsequente à última página que constar o último 
contrato de trabalho; ou imagem do documento de seguro desemprego (contanto 
que esteja válido no momento do envio); ou imagem do ato de exoneração, se ex-
servidor público. Observar o disposto nos subitens 2.4.2 a 2.4.11. As imagens 
devem ser enviadas via upload no ato da inscrição na opção disponível no 
formulário de inscrição e durante o prazo estabelecido no item 4.1 do 
Cronograma de Datas. 

b) Candidatos amparados pelo Decreto Federal 6.593/2008: o candidato deverá 
estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico e ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 
6.135/07. No ato da inscrição, o candidato deverá informar o número do NIS 
(Número de Identificação Social) e preencher declaração eletrônica de que é 
membro de família de baixa renda. Nessa modalidade, não há envio de 
documentação através dos correios. O requerimento deve ser feito no momento da 
inscrição no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

c) Outras formas de comprovar a hipossuficiência financeira: mesmo os 
candidatos que não se enquadrarem em uma das hipóteses acima poderão 
comprovar sua hipossuficiência financeira juntando quaisquer documentos 
legalmente admitidos que comprovem tal condição ou por qualquer outro meio 
legalmente admitido para análise, cujas imagens deverão ser enviadas via 
upload no ato da inscrição na opção disponível no formulário de inscrição e 
durante o prazo estabelecido no item 4.1 do Cronograma de Datas. 

2.4.2. Para fazer o Pedido de isenção de taxa de inscrição, cujo pedido deverá ser feito 
inteiramente via internet, o candidato deverá: 

2.4.2.1. Preencher a Ficha de Pré-Inscrição/Pedido de Isenção, de acordo com as instruções 
contidas no referido sítio eletrônico. 

2.4.2.2. Não serão recebidos nem aceitos pedidos de isenção ou documentos fora do prazo e 
forma estabelecidos neste Edital. 

2.4.3. Caso a documentação enviada não possibilite a análise ou não demonstre a condição do 
candidato, nos termos deste Edital, o pedido de isenção será indeferido. 

2.4.4. Documentos rasurados, ilegíveis ou que apresentem erro material serão desconsiderados, o 
que acarretará o indeferimento do pedido de isenção. 

2.4.5. O resultado do pedido de isenção será divulgado no período descrito no item "4.3" do 
Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico. Não haverá informação individual aos candidatos, mas será disponibilizada a 
consulta pela internet na recepção da COTEC. 

2.4.5.1. O subitem 8.4.1 deste Edital dispõe sobre eventual interposição de recurso.  
2.4.6. O candidato que tiver o PEDIDO DEFERIDO estará inscrito no concurso público para o cargo 

informado na Ficha de Pré-Inscrição. 
2.4.7. O candidato que tiver o PEDIDO INDEFERIDO, se quiser participar do concurso público, 

deverá imprimir o boleto bancário da taxa de inscrição, no endereço eletrônico descrito no 
item “1” da tabela de endereço eletrônico, e efetuar o pagamento no período descrito no 
item "4.6" do Cronograma de Datas. 

2.4.8. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da 
taxa de inscrição no prazo estabelecido será excluído do concurso público. 

2.4.9. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição para outros 
candidatos que não sejam os referidos no subitem 2.4.1 deste Edital. 

2.4.10. As informações prestadas no Pedido de Isenção, a declaração falsa ou inexata, bem como os 
documentos apresentados são de inteira responsabilidade do candidato. Será excluído do 
Concurso, em qualquer época, aquele candidato que prestar informações ou documentos 
incorretos, inverídicos, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, garantindo-se, 
contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação em que o 
candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

2.5. OUTRAS INFORMAÇÕES RELATIVAS À INSCRIÇÃO 
2.5.1. A NÃO indicação de cargo implicará a anulação da inscrição do candidato. 
2.5.2. O candidato, poderá se inscrever e realizar a prova para apenas “um” cargo por turno. 

Havendo mais de uma inscrição isenta ou paga, por turno de aplicação, 
independentemente do cargo/área de graduação/especialidade escolhido, prevalecerá a 
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última inscrição cadastrada, ou seja, a de data e horário mais recentes.  
2.5.3. Caso o candidato seja contemplado com a isenção e realize uma nova inscrição com 

pagamento de taxa para o mesmo turno da inscrição isenta, prevalecerá a última inscrição 
cadastrada.  

2.5.4. O candidato poderá se inscrever e realizar a prova para mais de um cargo, DESDE QUE 
APLICADAS EM TURNOS DISTINTOS. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta, 
por turno de aplicação, independentemente do cargo/área de graduação/especialidade 
escolhido, PREVALECERÁ A ÚLTIMA INSCRIÇÃO OU ISENÇÃO CADASTRADA, ou 
seja, a de data e horário mais recentes. Para esse caso, não haverá devolução de taxa de 
inscrição. 

2.5.5. Não será admitida a realização de inscrição condicional ou extemporânea. 
2.5.6. O Formulário de Inscrição, bem como o valor pago relativo à taxa de inscrição, é pessoal e 

intransferível. 
2.5.7. EFETIVADA A INSCRIÇÃO, NÃO SERÃO ACEITOS PEDIDOS DE ALTERAÇÃO DE 

CARGO. 
2.5.8. Não será devolvido o valor da taxa de inscrição, exceto na eventualidade de 

cancelamento, anulação, revogação, adiamento ou suspensão do concurso público, 
alteração da data das provas, de exclusão de cargo, de pagamento em duplicidade ou 
extemporâneo.  

2.5.9. No caso de eventual suspensão do certame, ou de adiamento da data das Provas, se o 
candidato quiser desistir de participar do Concurso, poderá requerer, até a data 
estabelecida na retificação, a devolução do valor da taxa de inscrição, pelo sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, no link específico, preenchendo os dados solicitados (CPF, 
Banco, agência, n.º da conta corrente do candidato dentre outros). A restituição da taxa 
será feita pelo Setor Financeiro da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG em até 60 
(sessenta) dias da protocolização do requerimento, salvo impedimentos legais. 

2.5.9.1. A COTEC/ Fadenor verificará a condição do candidato em seu banco de dados, em no 
máximo 10 (dez) dias úteis, e encaminhará o requerimento do candidato à Prefeitura 
Municipal de Limeira do Oeste-MG, que será responsável pela devolução da taxa e 
pela comunicação ao candidato.  

2.5.9.2. Solicitada a devolução da taxa, o candidato terá sua inscrição cancelada no 
concurso público. 

2.5.9.3. Requerida a devolução da taxa, caso haja necessidade de eventuais contatos 
posteriores, por parte do candidato, este deverá buscar informações junto a Prefeitura 
Municipal de Limeira do Oeste-MG, pois a Fadenor não terá responsabilidade pela 
devolução da taxa de inscrição. 

2.5.10. O PREENCHIMENTO DA FICHA DE INSCRIÇÃO, A ENTREGA DE DOCUMENTOS 
RELATIVOS AO CONCURSO PÚBLICO E O CONHECIMENTO DAS NORMAS DESTE 
EDITAL SÃO DE RESPONSABILIDADE ÚNICA E EXCLUSIVA DO CANDIDATO, 
AINDA QUE A INSCRIÇÃO TENHA SIDO EFETUADA POR TERCEIROS. 

2.5.11. A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG e a Fadenor não se responsabilizam por 
qualquer problema, na inscrição via internet, motivado por falhas de comunicação, por falta 
de energia elétrica, por congestionamento das linhas de comunicação, bem como por 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, 
quando tais motivos e fatores de ordem técnica não forem de responsabilidade dessas 
instituições. 

2.5.12. Para que a inscrição seja efetivada, é necessário que, além de ser feita dentro do 
prazo e em modelo próprio, esteja em conformidade com as normas deste Edital e 
tenha o pagamento da respectiva taxa efetuado no prazo estabelecido. 

2.5.13. São motivos para anulação sumária da inscrição: o não pagamento da taxa de inscrição, 
pagamentos efetuados após a data limite, ordens de pagamento efetuadas em caixas 
eletrônicos, pix ou que não possam ser comprovadas. 

2.5.14. Serão indeferidas as inscrições ou pré-inscrições que estiverem em desacordo com as 
disposições deste Edital, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

2.5.15. Na Ficha de Inscrição, constará declaração de que o candidato tem conhecimento das 
condições exigidas para o exercício do cargo, conforme o subitem 2.1 deste Edital, e de 
que concorda com as suas disposições. 

2.5.16. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das normas 
e das condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, das 
quais não poderá alegar desconhecimento.  

2.5.17. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos relativos a 
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este concurso público e de eventuais retificações ou aditivos do Edital que, se houver, 
serão divulgadas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br e em quadros de avisos da 
Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, e publicadas em diário oficial e jornal de 
ampla circulação local e regional. 

2.5.18. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados e nos documentos apresentados pelo 
candidato para a inscrição, apuradas a qualquer tempo, que comprometerem a lisura do 
certame, se não forem corrigidas pelo candidato até a data de término das inscrições 
(ressalvado o disposto no subitem 2.5.7), acarretarão a anulação da inscrição no concurso 
público, bem como de todos os atos delas decorrentes, sem prejuízo de medidas cíveis, 
administrativas e/ou penais cabíveis, garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

2.6. Cartão de Inscrição – NÃO será enviado Cartão de Inscrição para o endereço do 
candidato. Os candidatos deverão, no período descrito no item "6" do Cronograma de Datas, 
informar-se, pela internet, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico, em que local irão fazer as Provas. Informações também poderão ser obtidas na 
recepção da Cotec ou pelos telefones (38) 3690-3930, de segunda a sexta-feira, exceto 
eventuais recessos e feriados, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h (Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia, Montes Claros-
MG). 

2.6.1. As consequências decorrentes da não localização do local de Provas são de responsabilidade 
do candidato. 

2.6.2. Na ocorrência de eventuais erros (tais como erro no nome do candidato, do n.º do 
documento de identidade, da data de nascimento), o candidato deverá informá-los ao 
fiscal de sala, no dia das Provas, para que seja providenciado o pedido de correção, 
em formulário próprio. 

2.6.3. Não será obrigatória a apresentação do cartão de inscrição no dia das provas. Todavia o 
documento de identificação, com foto, do candidato é obrigatório para a realização das 
provas. 

2.7. TRATAMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
2.7.1. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de tratamento especial no 
dia das Provas de Múltipla Escolha deverá enviar Pedido de Tratamento Especial, especificando, 
de forma clara, os meios necessários para a realização dessas provas. Com o Pedido de 
Tratamento Especial, deverá conter Atestado Médico que descreva a situação do candidato. 

2.7.1.1. A candidata lactante que necessitar amamentar o seu bebê no horário de aplicação das 
Provas deverá fazer o requerimento para esse atendimento especial, conforme disposto no 
subitem 5.16 deste Edital. Nesta situação (candidata lactante) não é preciso o envio de laudo 
médico, basta o requerimento. 

2.7.2. O Pedido de Tratamento Especial, com a especificação de que trata os subitens 2.7.1 e 
2.7.1.1, deveram ser enviados através do e-mail cotec@fadenor.com.br, no período descrito no item 
"5" do Cronograma de Datas. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 
viabilidade, razoabilidade e possibilidade. 
2.7.3. O prazo citado no subitem 2.7.2 é o tempo hábil para que possa ser feita a análise do pedido 
e a tomada de providências. Apenas em casos de força maior ou fortuitos poderá haver solicitação de 
Tratamento Especial fora da data especificada no subitem 2.7.2. Nesse caso, a aceitação do pedido 
dependerá de análise a ser feita pela Cotec/Fadenor, que avaliará a possibilidade de atendimento. 

2.7.3.1.    Na impossibilidade de atendimento, a Cotec/Fadenor comunicará ao candidato o 
indeferimento do pedido. 

2.7.4. Serão indeferidos os pedidos de Tratamento Especial que não apresentarem Atestado Médico 
(recente) que descreva a situação do candidato. 
2.7.5. O resultado do Pedido de Tratamento Especial será divulgado no período descrito no item 
"5.1" do Cronograma de Datas, no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço 
eletrônico e na sede da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG.  
2.7.6. Para concessão de tempo adicional, o candidato deverá apresentar laudo médico específico 
(imagem do documento original). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 
força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.  
2.7.7. A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica (laudo médico específico). Em nome da isonomia 
entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora a mais para os candidatos nessa 
situação. 
2.7.8. O fornecimento do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

3. DAS VAGAS DO CONCURSO PÚBLICO E DA RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
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3.1. O número total de vagas a serem preenchidas neste concurso público consta no Anexo I desse 
Edital. 

3.2. Da reserva de vagas para pessoas com deficiência – Considerando a Constituição Federal 
de 1988, artigo 37, VIII, a Lei Estadual n.º 11.867/1995, a Lei Estadual n.º 21.458/2014, o 
Decreto 42.257/2002, Decreto 3.298/1999, Decreto n.º 9.508/2018 e a Lei 13.146/2015 fica 
estabelecido que 5 % das vagas de cargos ofertados neste concurso público são reservadas 
para pessoas com deficiência. A reserva dar-se-á, apenas para os cargos cujas vagas 
ofertadas sejam em número igual ou superior a cinco. As vagas reservadas são as 
indicadas no Anexo I deste Edital. 

3.2.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem “3.2” resulte em número fracionado, 
arredondar-se-á a fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro 
subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro anterior, nos 
termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 11.867/1995. 

3.2.2. Será considerada portadora de deficiência a pessoa que se enquadrar nas categorias 
especificadas no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/1999, na Lei Estadual n.º 
21.458/2014 e na Súmula 377 do STJ: “O portador de visão monocular tem direito de 
concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”. 

3.2.2.1. Para participar do concurso público, NÃO será necessário enviar, previamente, Laudo 
Médico comprovando a deficiência. Contudo, o candidato ou seu representante, ao 
fazer a sua inscrição, deverá indicar se estará concorrendo à vaga reservada para 
pessoas com deficiência. O candidato só poderá fazer essa indicação no momento 
da inscrição, e o candidato que não fizer essa indicação, concorrerá às vagas gerais 
do concurso, para o cargo pleiteado.  

3.2.2.2. O candidato que se inscrever nas vagas reservadas, se aprovado neste 
concurso público, deverá possuir Laudo Médico que ateste a sua deficiência. 

3.2.2.3. Somente será aceito Laudo Médico, emitido há, no máximo, três meses, da data da 
convocação para a perícia médica referida no subitem 3.2.1.3 deste Edital.              

3.2.2.4. A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste convocará, formalmente, o candidato 
aprovado neste concurso público, para apresentar Laudo Médico atestando a sua 
deficiência e para ser submetido à perícia médica, conforme disposto no subitem 
3.2.2.2. 

3.2.2.4.1. O documento de convocação será enviado para o endereço informado no ato 
da inscrição neste concurso público (observadas eventuais atualizações), com cerca 
de 15 (quinze) dias de antecedência, informando data, horário e local de 
atendimento. Constará da convocação a documentação que deverá ser apresentada 
pelo candidato. 

3.2.3. As pessoas com deficiência, aprovadas neste concurso público, serão convocadas para 
avaliação médica, que será realizada por médico credenciado pela Prefeitura Municipal de 
Limeira do Oeste- MG. A avaliação médica terá por objetivo constatar, cumulativamente: 

a) Se o candidato atende aos critérios definidos no Artigo 4.º do Decreto Federal n.º 
3.298/1999, na Lei Estadual n.º 21.458/2014 ou na Súmula 377 do STJ. 

b) Se há compatibilidade da deficiência com as atividades do cargo pleiteado. 
c) Se o Laudo Médico atende às condições deste Edital. 

3.2.3.1. Realizada a avaliação, o médico credenciado pela Prefeitura Municipal de Limeira do 
Oeste- MG atestará a condição do candidato (de acordo com a legislação específica, 
supracitada), nos termos do subitem 3.2.3 e suas alíneas, devendo o Parecer Médico 
ser fundamentado, datado, devidamente assinado e com o n° do Registro no CRM. 

3.2.3.2. Caso não seja constatada, fundamentadamente, a deficiência e/ou seja constatada a 
incompatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência do candidato, este 
deverá ser intimado por correspondência, com Aviso de Recebimento (AR), para 
tomar ciência da decisão, do Parecer Médico e de todos os documentos que 
subsidiaram a sua elaboração, para, querendo, interpor recurso no prazo de 3 dias 
úteis, contados da juntada do comprovante de intimação nos autos do processo 
administrativo. 

3.2.3.3. Provido integralmente o recurso interposto, o candidato será considerado deficiente e 
apto ao exercício do cargo; caso contrário, o nome do candidato será excluído da 
listagem de classificação correspondente e, consequentemente, do concurso público. 

3.2.3.4. O candidato que não comparecer para perícia, na data determinada, e não justificar, 
fundamentadamente, a ausência, será desclassificado do concurso. 

3.2.3.5. A documentação relativa à perícia médica deverá ser arquivada pelo Setor de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste- MG.          

3.2.4. Caso o número de pessoas com deficiência, inscritas e aprovadas neste concurso, seja 
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inferior às vagas a elas reservadas, a(s) vaga(s) remanescente(s) será(ão) acrescida(s) às 
vagas de ampla concorrência do respectivo cargo e preenchida(s) segundo a ordem de 
classificação do(s) candidato(s), até o limite do número total de vagas oferecidas por cargo. 

3.2.5. A pessoa com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos 
critérios para aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para os demais candidatos. 

3.2.6. Havendo necessidade de tratamento especial para realizar as provas, a pessoa com 
deficiência deverá fazer a solicitação de acordo com as disposições do subitem 2.7 deste 
Edital, para que sejam tomadas as providências em tempo hábil. 

4. DO SISTEMA DO CONCURSO E DAS PROVAS 
4.1. O Concurso constará da seguinte prova: 

4.1.1. Provas de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, conforme disposto no 
item 5 e no Anexo II deste Edital.  

4.2. A pontuação máxima das Provas de Múltipla Escolha deste concurso são de 100 (cem) 
pontos.  

4.2.1. A especificação e a distribuição dos pontos das Provas de Múltipla Escolha constam no 
Anexo II deste Edital. 

5. DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
5.1. Os programas das Provas De Múltipla Escolha constam do Anexo IV deste Edital. Ressalte-se 

que conteúdos programáticos compreendem as legislações complementares, súmulas, 
enunciados de jornada, jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais do STF, STJ, TCU e 
TST, até a data de publicação deste Edital. Legislações diversas e entendimentos de Tribunais 
Superiores que tenham passado a vigorar após a publicação do Edital não serão objeto de 
exigência e de avaliação nas provas deste concurso. 

5.2. As Provas De Múltipla Escolha serão valorizadas de acordo com a pontuação estabelecida no 
Anexo II deste Edital, a partir de pontuação 0 (zero), obedecendo às características 
especificadas, por cargo, nesse Anexo.  

5.3. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas 
de múltipla escolha.  

5.4. Na apuração dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla Escolha, será(ão) eliminado(s) o(s) 
candidato(s) que: 

a) Obtiver(em) menos de 50% (cinquenta por cento) dos pontos totais das Provas de 
Múltipla Escolha; 

b) Preencher(em) a Folha de Respostas a lápis; 
c) Não assinar(em) a Folha de Respostas; 
d) Não comparecer(em) para realizar as Provas. 

5.5. As Provas de Múltipla Escolha serão corrigidas por processo eletrônico (leitura óptica), 
através de Folha de Respostas, de acordo com o Gabarito Oficial elaborado pela 
Cotec/Fadenor. Não serão computadas as questões não assinaladas na Folha de 
Respostas nem as questões que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, 
ou com marcação que impossibilite a leitura pelo equipamento de leitura óptica. 

5.6. Na hipótese de alguma questão das disciplinas das Provas de Múltipla Escolha vir a ser 
anulada, o seu valor, em pontos, NÃO será contabilizado em favor de NENHUM dos 
candidatos, e o restante das questões passará, automaticamente, a perfazer 100% (cem por 
cento) do valor da disciplina. 

5.6.1. Se, na soma dos pontos das questões com novo valor, for necessário arredondamento para 
perfazer os 100% da prova, a diferença dos pontos necessários será acrescentada à 
primeira questão válida da disciplina, para tanto será considerado as três casas decimais. 

5.7. APLICAÇÃO DAS PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
5.7.1. As provas serão aplicadas no período descrito no item "7" do Cronograma de Datas 

(domingo), preferencialmente na cidade de Limeira do Oeste-MG. O horário das Provas 
consta no Anexo II deste Edital. 

5.7.1.1. O endereço do local em que o candidato fará suas provas constará do Cartão de 
Inscrição, que será divulgado na internet, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, a partir da data indicada no item 6 do Cronograma de 
datas. Caberá ao candidato se informar sobre o local de suas provas. 

5.7.2. As provas terão duração de 3 (TRÊS) HORAS, estando incluído nesse tempo o 
preenchimento da Folha de Respostas.  

5.7.3. O ingresso do candidato ao prédio onde fará suas provas será permitido somente até o 
horário do fechamento dos portões. 

5.7.4. Caso não haja no Município, em quantidade suficiente, prédios escolares ou outros prédios 
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com salas adequadas para a aplicação das provas, será reservado à Cotec/Fadenor, o 
direito de alterar o horário das provas e ainda, se for o caso, aplicar, para alguns cargos, as 
provas em outra data, conforme o subitem 5.7.1, deste Edital, de modo a viabilizar a 
realização das provas. 

5.7.4.1. Na eventualidade da ocorrência de alteração do horário ou da data de aplicação das 
provas, será feita a divulgação no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. Ficando, 
nessa eventualidade, facultado ao candidato o direito de requerer a devolução da taxa 
de inscrição, observado o disposto nos itens 2.5.9 a 2.5.10.3, caso não tenha 
condições de realizar suas provas na nova data ou no novo horário. 

5.7.4.2. O candidato deverá acompanhar as informações e retificações do Edital deste 
concurso no endereço eletrônico descrito no item “1” da tabela de endereço eletrônico. 

5.7.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local determinado 
para realizar suas provas e o comparecimento no horário estabelecido. 

5.7.6. Recomenda-se ao candidato que esteja presente no local das provas 45 (quarenta e 
cinco) minutos antes do horário marcado para o fechamento dos portões. 

5.7.7. O candidato não poderá realizar provas fora do local indicado pela Cotec/Fadenor. 
5.7.8. O candidato fará as provas em prédio, sala e carteira indicados pela Cotec/Fadenor, por 

intermédio de seus Coordenadores e/ou Fiscais. 
5.7.8.1.  Para acesso ao local de provas, o candidato deverá cumprir as seguintes 

regras: 
 Chegar ao local de provas no intervalo de tempo estabelecido no cartão de 

inscrição. 
 Não deverá ocorrer aglomeração de candidatos nas imediações/entrada dos 

locais de prova e nem no interior das instalações.  
 O candidato deverá ter em mãos um dos documentos citados no subitem 5.7.9.1. 
 Outras regras poderão estar presentes no cartão de inscrição e deverão ser 

cumpridas. 
5.7.9. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO – Para acesso ao prédio e à sala nos quais se 

realizarão as provas, o candidato deverá apresentar o Documento Oficial de Identificação 
(com foto) original e em perfeitas condições. 

5.7.9.1. SERÃO ACEITOS, para identificação, os seguintes documentos: Carteira de 
Identidade, Passaporte, Carteira de Reservista (com foto), Carteira de Trabalho, 
Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (CRC, CRA, COREN, OAB, etc.), Carteira 
de Motorista (modelo com foto). TODOS OS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA, 
DEVEM SER APRESENTADOS NA SUA FORMA FÍSICA. 

5.7.9.2. NÃO SERÃO ACEITOS como documentos de identificação: Certidões de Nascimento 
ou de Casamento, Títulos Eleitorais, Documentos Digitais, Carteira Nacional de 
Habilitação Digital (modelo eletrônico), Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem 
foto), Carteiras de Estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. Incluindo, 
também, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.  

5.7.9.3. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no 
ingresso nos locais de provas como também durante a realização das provas, e em 
razão da proibição do uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a 
apresentação pelo candidato da Carteira Nacional de Habilitação em meio eletrônico 
(CNH-e) ou de qualquer outro documento na sua forma digital. Para fins de 
identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento 
original com foto e em meio físico.  

5.7.9.4. No dia de realização das provas, caso o candidato esteja impossibilitado de 
apresentar Documento Oficial de Identificação original (com foto), por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado Boletim de Ocorrência IMPRESSO, 
expedido há, no máximo, 60 dias, por órgão policial. Nesse caso, o candidato será 
submetido à identificação especial, a qual compreende a coleta de assinaturas e 
impressão digital em formulário próprio. 

5.7.9.5. Para realização das Provas, não serão aceitos protocolo do documento, cópia 
do documento de identificação (ainda que autenticada) ou simples anotação de 
n.º de registro de REDS/Boletim de Ocorrência Policial. 

5.7.9.6. A equipe de coordenação do prédio em que as provas estiverem sendo aplicadas 
poderá, conforme a necessidade, fazer, na sala da coordenação, a identificação 
especial do candidato que apresentar documento (mesmo sendo original) que não 
possibilite precisa identificação ou que apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 
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5.7.10. Em hipótese alguma, o candidato fará as provas se não apresentar a documentação 
exigida ou não cumprir a norma estabelecida para identificação, conforme subitens 
5.7.9 a 5.7.9.6 O candidato que não atender às exigências do Edital será eliminado do 
concurso. 

5.7.11. O candidato deverá levar caneta esferográfica comum, de tinta AZUL ou PRETA (tubo 
transparente) para preencher a Folha de Respostas.  Não será permitido o uso de caneta 
diferente da especificada, por medida de segurança do concurso. 

5.7.12. NÃO será permitido, durante a realização das provas: consulta de qualquer tipo, uso ou 
porte de relógio, chaveiro, régua de cálculo, óculos escuros, protetor auricular, quaisquer 
acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.), lapiseira, grafite, lápis, marca-texto, 
uso ou porte de aparelhos eletrônicos ou de comunicação (tais como: máquina de calcular, 
notebook, pen-drive, aparelho receptor ou transmissor de dados e mensagens, gravador, 
telefone celular, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro/moto/bicicleta elétrica/portão, fone de ouvido, etc.). 

5.7.12.1. Com observância do disposto no subitem 5.7.12 deste Edital, fica estabelecido que, 
caso esteja portando equipamentos eletrônicos e objetos pessoais não permitidos, 
antes do início das Provas, o candidato deverá identificá-los e colocá-los no local 
indicado pela equipe de fiscalização, sendo que aparelhos de telefone celular devem 
ser previamente desligados. Os equipamentos e objetos pessoais somente 
poderão ser manuseados pelo candidato após a sua saída do Prédio. 

5.7.12.2. O candidato que estiver portando, durante a realização de sua prova, mesmo que 
desligados, telefone celular, ou quaisquer outros equipamentos mencionados no 
subitem 5.7.12, ou similares, ou se for flagrado em tentativa de cola, será eliminado do 
concurso. 

5.7.12.2.1. Será eliminado o candidato que não mantiver os aparelhos eletrônicos ou 
quaisquer dos itens citados no subitem 5.7.12 dentro do envelope/embalagem porta 
objetos desde o ingresso na sala de provas até a sua saída definitiva. Se o aparelho 
eletrônico, ainda que dentro do envelope/embalagem porta objetos, emitir 
qualquer sinal sonoro, como toque ou alarme, o candidato será eliminado do 
concurso. Ao entrarem na sala de provas, os(as) candidatos(as) deverão colocar 
seus objetos pessoais de natureza eletrônica, inclusive celular, que deverá estar 
desligado, além de retirada sua bateria pelo(a) próprio(a) candidato(a), no envelope 
porta- objetos disponibilizados pela fiscalização e guardá-lo embaixo de sua carteira, 
sob pena de eliminação da presente Seleção. Não sendo possível retirar a bateria, 
recomenda-se que o candidato confira se há algum alarme programado e tendo que 
ele seja cancelado; recomenda-se também que o celular seja colocado no modo 
avião e desligado e só depois de observar essas recomendações é que o candidato 
deverá guardar o seu aparelho eletrônico na embalagem não reutilizável 
disponibilizada pela COTEC. 

5.7.13. Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for flagrado 
comunicando-se com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, 
ou, ainda, que se utilizar de anotação, de livros, de impressos, de leis, etc.  

5.7.14. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos 
os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive a carteira com 
documentos e valores em dinheiro, em envelope/saco de segurança não reutilizável, 
fornecido pelo fiscal de aplicação. PODENDO FICAR SOBRE A MESA SOMENTE: caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, lanche, água (recipiente transparente e sem rótulo), 
remédio se o candidato precisar tomar durante a prova e o documento de identificação.  

5.7.15. Durante a realização das provas, o envelope/saco de segurança com os equipamentos e 
materiais não permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da 
carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a 
realização das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de 
provas. 

5.7.16. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao 
lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão 
ser devidamente guardados antes do início das provas, não podendo estar de posse 
dos candidatos durante a realização das provas, sob pena de eliminação. 

5.7.17. Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas 
respostas (cópia de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio.  

5.7.18. Para segurança de todos os envolvidos no concurso, como regra, é vedado o porte de 
armas nos prédios onde serão realizadas as provas. O candidato que for amparado pela 
Lei Federal n.º 10.826/2003 e suas alterações, e precisar realizar a prova armado deverá, 
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no prazo descrito no item 4 do Cronograma de Datas: 
a) Assinalar, no ato da inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar 

arma durante a realização das provas; 
b) Enviar, via upload, imagem do documento de identidade; 
c) Enviar, via upload, imagem do CPF; 
d) Enviar, via upload, a imagem do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da 

Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei. 
5.7.18.1. Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal n.º 10.826/2003, e suas 

alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas. 
5.7.18.2. Como forma de garantir a lisura do concurso, é reservado à Cotec/Fadenor, caso 

julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais, gravação em áudio ou 
proceder à identificação especial (filmagem e/ou fotografia) dos candidatos, inclusive 
durante a realização das provas.  

5.7.18.3. Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da 
realização das provas escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários.  

5.7.18.4. Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não 
lhe sendo mais permitido o ingresso nos sanitários. 

5.7.18.5. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 
dependências do local de aplicação. 

5.7.18.6. Os portões dos prédios onde serão realizadas as provas serão fechados, 
impreterivelmente, conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. As provas 
serão iniciadas conforme o horário descrito no Anexo II deste Edital. O candidato que 
chegar após o fechamento dos portões, não se levando em conta o motivo do 
atraso, terá vedada sua entrada no prédio e será eliminado do concurso. 

5.8. Não haverá funcionamento de guarda-volumes, e a Cotec/Fadenor não se 
responsabilizará por perdas, danos ou extravios de objetos ou documentos pertencentes 
aos candidatos. 

5.9. Se o candidato, iniciadas as provas, desistir de fazê-las, deverá devolver ao fiscal de sala, 
devidamente assinados, a Folha de Respostas e o Caderno de Provas de Múltipla Escolha 
(completo). 

5.10. O candidato somente poderá deixar o prédio após decorridas 2 (DUAS) HORAS do início 
dessas provas e poderá levar consigo o caderno de provas. Mesmo que o candidato 
desista de realizar a prova deverá cumprir o tempo de sigilo, essa regra também é válida para 
os candidatos que forem eliminados do certame durante a realização das provas. 

5.11. Em cada sala, os dois últimos candidatos a terminarem as provas deverão deixar o 
recinto ao mesmo tempo e deverão assinar a Ata de Aplicação de Provas. 

5.12. O candidato deverá transcrever as respostas das Provas de Múltipla Escolha para a Folha de 
Respostas, que deverá ser assinada no local indicado. A Folha de Respostas é o único 
documento válido para correção das Provas de Múltipla Escolha, e o seu preenchimento 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste edital e na própria Folha de Respostas. 

5.13. O candidato que fizer essas provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no local indicado 
será eliminado do concurso. 

5.14. A Folha de Respostas será personalizada e não será substituída, em nenhuma hipótese, 
por motivo de rasuras, de marcações incorretas ou por qualquer erro do candidato. 

5.14.1. O candidato que NÃO entregar a Folha de Respostas ao término de suas Provas será 
eliminado do concurso. 

5.14.2. O candidato que fizer as provas e deixar de assinar a Folha de Respostas no local indicado 
será eliminado do concurso. 

5.15. Será eliminado deste concurso o candidato que, sem a devida autorização da Cotec/Fadenor, 
deixar o local de provas durante a realização das Provas. 

5.16. O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar, em hipótese alguma.  
5.17. Em nenhuma hipótese, haverá segunda chamada para as provas. 
5.18. O candidato que fizer uso de medicamento deverá trazê-lo consigo. 
5.19. À candidata lactante, fica resguardado o direito de amamentar, no horário de aplicação das 

provas, em local indicado pela coordenação do concurso, ficando vedada a comunicação com 
o(a) acompanhante do bebê. O tempo despendido pela amamentação será compensado 
durante a realização da prova em até 30 (trinta) minutos.  

5.20. A COTEC/Fadenor não disponibilizará acompanhante para guarda de criança. A candidata que 
não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização 
das provas. O acompanhante adulto será o responsável pela guarda da criança, ficará em sala 
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reservada indicada pela coordenação e deverá estar presente no prédio antes do horário de 
fechamento do portão.  

5.21. Na ocorrência de alguma irregularidade, tentativa ou comprovação de fraude, o candidato será, 
a qualquer tempo, eliminado do concurso e estará sujeito a outras penalidades legais, 
garantindo-se, contudo, ao candidato o direito ao contraditório e à ampla defesa, situação em 
que o candidato será notificado, devendo manifestar-se no prazo de três dias úteis. 

5.22. O Gabarito Oficial das Provas de Múltipla Escolha será divulgado na internet, no endereço 
www.cotec.fadenor.com.br, e na sede da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, até o 
dia seguinte da aplicação dessas provas. O Gabarito não será informado por telefone. 

6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE. 
6.1. A classificação final dos candidatos, por cargo, será em ordem decrescente do somatório dos 

pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha.  
6.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, terá preferência na classificação, conforme 

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), o 
candidato que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos na data da correção das 
Provas de Múltipla Escolha. Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, será classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato 
que: 

6.2.1. Obtiver maior pontuação na Prova de Múltipla Escolha, conforme Anexo II, na seguinte 
sequência: 

a)  Prova 1; 
b)  Prova 2; 
c) Prova 3; 

6.2.2. Tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo Penal). Para 
comprovação do exercício da função de jurado serão aceitos (original ou autenticado em 
cartório) atestados, declarações, certidões ou outro documento público emitido por 
Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País. 

6.2.2.1. Para a comprovação da função de jurado, o candidato deverá enviar a documentação 
comprobatória (ver item 6.2.2) DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO (item 4 do 
cronograma de datas), nos Correios, com A.R. ou pelo serviço de Sedex (com 
custos por conta do candidato), para o seguinte endereço: COTEC – Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, Prédio 7, 3º andar, bairro Vila Mauriceia, CEP 
39401-089, Montes Claros - MG. Os documentos deverão ser entregues em envelope 
lacrado pelo candidato ou seu representante, estando escrito no envelope: 
JURADO/CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO 
OESTE-MG/2023.  

6.2.3. Tiver idade maior. 
7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

7.1. A divulgação dos resultados deste concurso será feita no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br, e na Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, nas seguintes 
datas:  

7.1.1. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição: no período descrito no item "4.3" do 
Cronograma de Datas. 

7.1.2. Resultado do pedido de isenção da taxa de inscrição, após recursos: no período descrito 
no item "4.5" do Cronograma de Datas. 

7.1.3. Resultado do pedido de tratamento especial: no período descrito no item "5.1" do 
Cronograma de Datas.  

7.1.4. Resultado do pedido de tratamento especial, após recursos: no período descrito no item 
"5.3" do Cronograma de Datas. 

7.1.5. Resultado da Prova de Múltipla Escolha, após recursos relativos ao Gabarito Oficial: no 
período descrito no item "11" do Cronograma de Datas. 

7.1.6. Resultado preliminar do Concurso Público: até o período descrito no item "12" do 
Cronograma de Datas. Nesse Resultado, constará a classificação dos candidatos, em 
ordem decrescente do somatório dos pontos obtidos na Prova de Múltipla Escolha.  

7.1.7. Resultado Definitivo do Concurso Público, com a classificação definitiva dos 
candidatos após os recursos interpostos: até o período descrito no item "13" do 
Cronograma de Datas. 

7.2. No Resultado Preliminar e no Resultado Definitivo os candidatos serão classificados, por cargo, 
e no limite de vagas, na ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas Provas de Múltipla 
Escolha. 

7.3. Para os candidatos classificados além do limite de vagas, as listagens serão apresentadas, por 
cargo, em ordem decrescente da pontuação obtida, observando-se a classificação final. 
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7.4. Não serão divulgados nomes e pontos dos candidatos eliminados ou não classificados 
no concurso. O Relatório Geral, com a situação e notas dos candidatos, poderá ser consultado 
pelos candidatos na sede da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG ou através do 
extrato de notas, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, após o período descrito no item 
"13.1" do Cronograma de Datas. 

7.4.1. O Extrato de Notas permanecerá no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br pelo período 
máximo de 30 dias. 

7.5. Não haverá informação individual aos candidatos. Caberá a eles tomarem conhecimento do 
resultado deste concurso nos locais indicados para divulgação.  A responsabilidade pela busca 
de informações, bem como pelos prejuízos decorrentes do fato de não se terem informado, será 
exclusiva dos candidatos, e não da Cotec/Fadenor ou da Prefeitura Municipal de Limeira do 
Oeste-MG. 

7.6. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, 
somente a pontuação destes últimos. 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela análise e resposta aos recursos interpostos. Poderão 

ser interpostos recursos nas situações indicadas no subitem 8.4 deste Edital, pelo sítio 
eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, nos prazos e horários indicados para cada caso. Para 
essa finalidade, a Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG disponibilizará computador e 
atendente, no Posto de Atendimento. Será disponibilizado, também, computador na Recepção 
da Cotec/Fadenor. 

8.1.1. Os recursos referentes a este concurso não poderão ser enviados pelos correios, 
devendo ser feito pelo sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter os dados que informem a identidade do 
recorrente, seu número de inscrição e cargo pleiteado. 

8.3. Admitir-se-á, para cada candidato, desde que devidamente fundamentado, um único recurso 
relativo a cada caso previsto no subitem 8.4, exceto quanto aos recursos relativos às questões 
das provas de múltipla escolha, onde será admitido um recurso contra cada uma das questões 
de múltipla escolha. Havendo mais de um recurso, de um mesmo candidato, sobre um mesmo 
subitem/assunto/questão, será considerado e respondido apenas o último recurso. Os demais 
recursos serão desconsiderados. 

8.4. CABERÁ RECURSO, NOS SEGUINTES CASOS E PRAZOS: 
8.4.1. Contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, na ocorrência de eventuais 

erros na análise da documentação enviada: no período descrito no item "4.4" do 
Cronograma de Datas. 

8.4.1.1. Até o período descrito no item "4.5" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.2. Contra o indeferimento do Pedido de Tratamento Especial, em caso de erro material: no 
período descrito no item "5.2" do Cronograma de Datas. 

8.4.2.1. Até o período descrito no item "5.3" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.3. Contra qualquer questão das Provas de Múltipla Escolha, na ocorrência de erros no 
enunciado das questões ou erros e omissões no gabarito: no período descrito no item 
"9" do Cronograma de Datas. 

8.4.3.1. Até o período descrito no item "10" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado do recurso, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br. 

8.4.3.2. A decisão sobre os recursos interpostos poderá resultar em retificação no Gabarito 
Oficial. O Gabarito Oficial, após recursos, será divulgado pela Cotec/Fadenor, no 
referido endereço eletrônico, no período máximo de 30 (trinta) dias, para 
conhecimento dos candidatos. Não haverá informação individual aos candidatos. 

8.4.4. Contra o Resultado Preliminar da classificação no Concurso Público: desde que esteja 
devidamente fundamentado, no período descrito no item "12.1" do Cronograma de 
Datas. 

8.4.4.1. Até o período descrito no item "12.2" do Cronograma de Datas, a Cotec/Fadenor 
informará o resultado dos recursos, no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br.  

8.5. Em quaisquer dos casos previstos no subitem 8.4, serão rejeitados os recursos que não 
estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles a que se der entrada fora do prazo 
improrrogável previsto para cada caso. 

8.6. A decisão sobre os recursos interpostos, previstos nos subitens 8.4.3 e 8.4.4, poderá resultar 
em retificação na ordem de classificação dos candidatos. 

8.7. A divulgação do Resultado Definitivo, com a classificação final dos candidatos, será feita até o 
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período descrito no item "13" do Cronograma de Datas, no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br e na sede da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG. No 
referido sítio eletrônico, o resultado será divulgado por período máximo de 30 (trinta) dias, para 
conhecimento dos candidatos. Não haverá informação individual aos candidatos. 

8.8. Decairá do direito de impugnar este Edital o candidato que efetivar sua inscrição, aceitando, 
assim, todas as disposições nele contidas. 

8.9. Fica facultado aos candidatos apresentarem sua(s) contestação(ões), devidamente 
fundamentadas, acerca das disposições deste Edital, por meio de requerimento no período 
descrito no item "2" do Cronograma de Datas. 

8.9.1. A Cotec/Fadenor, após decisão da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG, 
disponibilizará a resposta ao candidato no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, até o 
período descrito no item "3" do Cronograma de Datas. 

8.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso contra o 
gabarito oficial definitivo. 

9. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
9.1. O preenchimento dos cargos, nas vagas oferecidas neste concurso, será feito por nomeação, 

respeitando-se sempre a ordem de classificação dos candidatos. 
9.1.1. Caso não haja a admissão conjunta de todos os aprovados, a ordem de convocação dos 

candidatos portadores de deficiência, respeitando-se a ordem de classificação nas vagas 
reservadas, será da seguinte forma: a primeira vaga a ser destinada à pessoa com deficiência 
será sempre 5.ª vaga; a segunda vaga será a 11.ª, a terceira vaga será a 21.ª, a quarta será a 
31.ª e, assim, sucessivamente.  

9.2. A convocação será feita por correspondência, de acordo com o endereço e dados 
indicados na Ficha de Inscrição. 

9.3. A posse dependerá de prévia inspeção médica oficial, conforme indicação da Prefeitura 
Municipal de Limeira do Oeste-MG, para verificação da aptidão física e mental do candidato 
para o exercício do cargo. 

9.4. O candidato, quando convocado para posse, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o 
cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e xerox (legível e sem rasuras) dos 
seguintes documentos: 
a) Comprovante de residência; 
b) Certidão de nascimento ou casamento ou averbações, se houver; 
c)    Cédula de identidade, carteira de identidade profissional e CPF; 
d) cartão de cadastramento no PIS/PASEP (se possuir); 
e) Laudo médico favorável, fornecido por profissional ou junta médica devidamente 

credenciada pela Prefeitura Municipal De Limeira Do Oeste; 
f)    2 fotografias 3x4 recentes; 
g) Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição; 
h) Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa (se do sexo masculino); 
i)    Declaração de bens que constituam seu patrimônio; 
j)    Declaração de que não infringe o art 37, inciso XVI da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 (Acumulação de Cargos e Funções) e ainda, quanto aos proventos de 
aposentadoria, o disposto no art 37, §10, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98;  

k)    Comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo (diploma registrado ou 
declaração ou atestado ou certificado de conclusão do curso emitido pela instituição de 
ensino, carteira de identidade profissional, registro no órgão de fiscalização do exercício 
profissional competente); 

9.5. No prazo de validade do concurso, se ocorrer o acréscimo de número de vagas em algum dos 
cargos ofertados, deverá ser feito o aproveitamento de candidatos aprovados (candidatos 
classificados além do limite de vagas), obedecida a ordem de classificação no Resultado 
Definitivo deste concurso. 

10. DAS NORMAS DISCIPLINARES 
10.1. A Cotec/Fadenor terá amplos poderes para orientação, realização e fiscalização das Provas do 

concurso. 
10.2. Somente poderão adentrar nos locais onde serão aplicadas as provas pessoas devidamente 

autorizadas pela Cotec/Fadenor. 
10.3. Todas as informações referentes a este concurso serão prestadas pela Cotec/Fadenor, 

realizadora do concurso, podendo ser obtidas no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br ou 
por meio do telefone (38) 3690-3930. 

10.4. O candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a 
disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, 
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coordenar ou fiscalizar a aplicação das provas será excluído do concurso e estará sujeito a 
outras penalidades legais, garantido, ao candidato, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer época, o candidato 
que houver realizado o concurso usando documento ou informações falsas ou outros meios 
ilícitos, devidamente comprovados. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A Cotec/Fadenor será responsável pela elaboração e aplicação das Provas de Múltipla Escolha 

e redacionais, pelo processamento da classificação final dos candidatos e pelo fornecimento de 
informações referentes a este concurso. 

11.2. Durante a aplicação e correção das Provas de Múltipla Escolha, se ficar constatado, em 
qualquer questão, erro de elaboração que prejudique a resposta, conforme o Gabarito Oficial, a 
Cotec/Fadenor poderá anular a questão e, nesse caso, divulgará sua decisão no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br. 

11.3. As publicações referentes aos resultados do concurso, objeto deste Edital, serão feitas na sede 
da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG e divulgadas no sítio eletrônico 
www.cotec.fadenor.com.br. 

11.4. Não haverá justificativa para o não cumprimento, pelo candidato, dos prazos determinados 
neste Edital. 

11.5. Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG ou de entidade 
arquivista pública competente, conforme indicações estabelecidas pelo CONARQ e pela 
legislação pertinente, o arquivamento dos documentos relativos a este concurso. 

11.6. O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

11.7. A aprovação neste concurso gera direito à nomeação, no limite de vagas já previstas, dentro do 
prazo de validade do concurso e na forma da lei, obedecendo-se rigorosamente à ordem de 
classificação final dos candidatos 

11.8. Em hipótese alguma, será concedida cópia ou vista de Provas, ressalvada a finalidade disposta 
no subitem 8.4.3 deste Edital, se necessário, mediante requerimento do candidato, 
protocolizado na recepção da Cotec/Fadenor. 

11.9. A Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG e a Cotec/Fadenor não se responsabilizam por 
quaisquer textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso.  

11.10. São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, erradas ou 
desatualizadas do seu endereço, as quais venham a dificultar quaisquer comunicações 
necessárias (inclusive convocação) sobre o concurso. 

11.11. O candidato classificado no concurso deverá, durante o prazo de validade, manter atualizado o 
seu endereço residencial junto ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Limeira do 
Oeste-MG. Não caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja possível 
a sua convocação por falta de atualização do endereço residencial. 

11.12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, as disposições e instruções contidas na 
Folha de Respostas e nas Provas, bem como nos Editais Complementares e Retificações do 
Edital. 

11.13. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Cotec/Fadenor, ouvida, se necessário, a 
Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG.  

11.14. Caberá ao Prefeito Municipal da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste-MG a homologação 
do resultado deste concurso. 

11.15. Este Edital, na sua íntegra, será publicado na Sede da Prefeitura Municipal de Limeira do 
Oeste-MG. Será divulgado no sítio eletrônico www.cotec.fadenor.com.br, dele dando-se notícia, 
através do seu Extrato, em órgão de publicação oficial de imprensa.  

 
 

Limeira do Oeste-MG, 15 de dezembro de 2023 
 
 

Enedino Pereira Filho 
Prefeito Municipal de Limeira do Oeste-MG 
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CÓDIGO DE 
INSCRIÇÃO CARGO 

VAGAS DO CONCURSO 
ESCOLARIDADE E OUTRAS 

EXIGÊNCIAS DO CARGO* 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
BÁSICO ATUAL 

(R$) 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

(R$) TOTAIS GERAIS 
RESERVA 
PCD 5% 

01 Agente De Vigilância Sanitária 01 01 - 

Curso Superior de Medicina 
Veterinária, Enfermagem ou 
Farmácia. Registro no órgão 
competente 

40h 4.769,64 70,00 

02 
Analista Educacional Com 
Formação Em Assistência Social 

01 01 - 
Curso superior de Serviço Social, 
com registro no órgão competente. 

40h 3.278,19 70,00 

03 
Analista Educacional Com 
Formação Em Fonoaudiologia 

01 01 - 
Curso superior de Fonoaudiologia, 
com registro no órgão competente 

40h 3.278,19 70,00 

04 
Analista Educacional Com 
Formação Em Psicologia 

01 01 - 
Curso Superior de Psicologia – 
Formação de Psicólogos. - Registro 
no órgão competente 

40h 3.278,19 70,00 

05 
Analista Educacional Com 
Formação Em Psicopedagogia 

01 01 - 

Licenciatura em Curso Superior de 
Pedagogia, com diploma registrado 
no MEC, com especialização em 
Psicopedagogia Institucional e/ou 
Clínica 

40h 3.278,19 70,00 

06 Assistente Social 01 01 - 
Curso superior de Serviço Social, 
com registro no órgão competente. 

30h 5.045,80 90,00 

07 Auxiliar De Administração 10 10 - Ensino Fundamental Completo 40h 1.550,01 45,00 

08 Auxiliar De Farmácia 04 04 - Ensino Médio Completo 40h 2.310,63 50,00 

10 Auxiliar De Serviços 33 31 02 Ensino Fundamental Completo 40h 1.410,39 45,00 

11 Digitador 02 02 - Ensino Fundamental Completo 40h 1.855,83 45,00 

12 Engenheiro Civil 01 01 - 
Curso Superior em Engenharia. 
Registro no órgão competente 

40h 5.045,80 70,00 

13 Fiscal Sanitário 01 01 - Ensino Médio completo 40h 1.855,83 50,00 

14 Merendeira 05 05 - Ensino Fundamental Completo 40h 1.410,39 45,00 

15 Monitor De Educação Infantil 15 14 01 Ensino Médio Completo 30h 1.550,01 50,00 

16 Monitor De Educação Especial 10 10 - 

Licenciatura Plena na área da 
Educação, admitindo-se como 
requisito mínimo, o curso de 
Magistério 

30h 1.550,01 70,00 
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17 Motorista 13 13 - 

Ensino Fundamental completo. 
Experiência de 01 (Um) ano na 
área **. Carteira de Habilitação 
categoria “D”. 

40h 1.792,56 45,00 

18 Nutricionista 01 01 - 
Licenciatura em Curso Superior de 
Nutrição, com diploma registrado no 
órgão competente 

40h 5.045,80 70,00 

19 Operador De Máquina 01 01 - 
Ensino Fundamental incompleto. 
Experiência de 01 (um) ano na 
área **. 

40h 1.920,83 45,00 

20 Operário 13 13 - Ensino Fundamental incompleto 40h 1.410,39 45,00 

21 Pedreiro 01 01 - 
Ensino Fundamental incompleto. 
Experiência na área 

40h 1.855,83 45,00 

22 Professor De Arte 02 02 - 

Licenciatura plena na área de 
atuação (Arte); ou Licenciatura 
Plena na área da Educação com 
Especialização em disciplina 
correlata (Arte e Educação, Arte no 
contexto Educacional: música, 
teatro e dança, Artes Visuais, 
Ensino da Arte na Diversidade, 
Metodologia no Ensino da Arte, etc) 
com diploma registrado pelo MEC. 

24 h/a- 
semanal 

31,71 h/a 70,00 

23 Professor De Educação Física 04 04 - 
Licenciatura em Curso Superior de 
Educação Física com diploma 
registrado no MEC. 

24 h/a- 
semanal 

31,71 h/a 70,00 

24 Professor De Ensino Religioso  02 02 - 

Licenciatura Plena na área de 
atuação (Ensino Religioso); ou 
Licenciatura na área da Educação 
com Especialização em disciplina 
correlata (Cultura Religiosa, 
Pluralidade Religiosa, Fundamentos 
do Ensino Religioso, Metodologia 
do Ensino Religioso, etc) com 
diploma registrado pelo MEC 

24 h/a- 
semanal 

31,71 h/a 70,00 
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25 Professor De Informática 01 01 - 

Licenciatura Plena na área da 
Educação com Especialização na 
Área da Informática ou Curso 
Técnico em Informática. 

24 h/a- 
semanal 

27,59 h/a 70,00 

26 Professor De Inglês 02 02 - 
Licenciatura plena em Letras/ Inglês 
com diploma registrado no MEC. 

24 h/a- 
semanal 

31,71 h/a 70,00 

27 
Professor I (pré-escolar e 1ª à 4ª 
série) 

10 10 - 

Licenciatura Plena na área da 
Educação, admitindo-se como 
requisito mínimo, o curso de 
Magistério 

24h 2.652,32 70,00 

28 Psicólogo 01 01 - 
Curso Superior de Psicologia – 
Formação de Psicólogos. Registro 
no órgão competente 

40h 5.045,80 70,00 

29 Recepcionista 05 05 - Ensino Fundamental completo 40h 1.855,83 45,00 

30 Técnico Em Enfermagem 06 06 - 
Ensino Médio completo - Curso 
Técnico em Enfermagem. Registro 
no COREN 

40h 2.310,63 50,00 

   
* A escolaridade exigida e outras exigências para o exercício do cargo, inclusive as citadas no subitem 2.1 do Edital, deverão ser comprovadas por ocasião da Posse. 
 
**A comprovação da experiência, citada na coluna de “Escolaridade e outras Exigências”, será através da: CTPS para comprovação de tempo de serviço no setor privado, 
contratos de trabalho ou ato de nomeação com contagem de tempo no serviço público. 

   
 

Limeira do Oeste – MG, 15 de dezembro de 2023 
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CARGO ESCOLARIDADE PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS PROVAS 

• Operador De Máquina 

• Operário 

• Pedreiro 

Ensino Fundamental  
Incompleto 

1 Língua Portuguesa 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  

7:30 
 

Aplicação das 
Provas:  

7:40 às 10:40 

2 Matemática 10 3 

3 Conhecimentos Gerais 10 2 

 
 

CARGO ESCOLARIDADE PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS 
PROVAS 

• Auxiliar De Serviços 
• Auxiliar de Administração 

• Digitador  

• Merendeira  

• Motorista 

• Recepcionista 

Ensino Fundamental 
Completo 

1 Língua Portuguesa 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões: 

13:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

13:40 às 16:40 

2 Matemática 10 3 

3 Conhecimentos Gerais 10 2 
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CARGO ESCOLARIDADE PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS PROVAS 

 

• Auxiliar De Farmácia 

• Fiscal Sanitário 

• Monitor De Educação Infantil 

Ensino Médio Completo 

1 Língua Portuguesa 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões:  

7:30 
 

Aplicação das 
Provas:  

7:40 às 10:40 

2 Matemática 10 3 

3 Noções de Informática 10 2 

 
 

CARGO ESCOLARIDADE PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS PROVAS 

• Técnico Em Enfermagem  
 

Nível Médio/Técnico 

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões: 

13:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

13:40 às 16:40 

2 Língua Portuguesa 10 3 

3 Noções de Informática 10 2 
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CARGO ESCOLARIDADE PROVA PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
N.º DE 

QUESTÕES 
PESO 

TOTAL DE 
PONTOS 

HORÁRIO DAS PROVAS 

• Agente De Vigilância Sanitária 

• Analista Educacional Com Formação 
Em Assistência Social 

• Analista Educacional Com Formação 
Em Fonoaudiologia 

• Analista Educacional Com Formação 
Em Psicologia 

• Analista Educacional Com Formação 
Em Psicopedagogia 

• Assistente Social 

• Monitor de Educação Especial 

• Engenheiro Civil 

• Nutricionista 

• Professor De Arte 

• Professor De Educação Física 

• Professor De Ensino Religioso  

• Professor De Informática 

• Professor De Inglês 

• Professor I (pré-escolar e 1ª à 4ª 
série) 

• Psicólogo 

Ensino Superior 

1 Conhecimentos Específicos 10 5 

100 

Fechamento dos 
Portões: 

13:30 
 

Aplicação das 
Provas: 

13:40 às 16:40 

2 Língua Portuguesa 10 3 

3 Noções de Informática 10 2 

 
             Limeira do Oeste– MG, 15 de dezembro de 2023 
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AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Realizar vistorias periódicas em residências e terrenos urbanos, bem como na 
zona rural, a fim de identificar focos de agentes provocadores de doenças epidêmicas, de acordo com as 
orientações recebidas da chefia imediata. Realizar a dedetização de áreas diversas, conforme 
determinações da chefia imediata, utilizando-se de técnicas específicas. Promover a fiscalização do 
comércio eventual ou ambulante, dos estabelecimentos de diversão pública, do horário de abertura e 
fechamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e similares aplicando a legislação pertinente a 
atuando quando necessário. Providenciar notificações, intimações, auto de infração de locais fiscalizados, 
quando necessário. Proceder à inspeção e a fiscalização de comércios alimentícios, efetuando a vigilância 
sanitária do município. Orientar os comerciantes e munícipes em geral no cumprimento de suas obrigações 
perante as condições sanitárias adequadas segundo normas estabelecidas pelo Ministério de Saúde e 
similares. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas; Visitar, orientar e informar a população 
do município, quanto às formas de combate e prevenção a inseto e similares, de acordo com normas 
técnicas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, através da Fundação Nacional de Saúde. Zelar pelo 
equipamento de trabalho, efetuando a devida manutenção, conforme normas de segurança estabelecidas. 
Confeccionar relatórios periódicos dos trabalhos realizados de acordo com determinações da chefia 
imediata. Executar outras tarefas afins que lhes forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: 
Conhecimentos específicos em curso superior e registro no órgão competente. O ocupante do cargo 
trabalha a maior do tempo em pé, e andando, enfrenta situações adversas como poeira, sol, lugares 
insalubres e com forte odor. Esta situação pode provocar fadiga física ao final do expediente. Manuseia 
substâncias tóxicas, como veneno e correlatos, o que faz obrigatório o uso de equipamentos de segurança, 
tais como: máscara, botas de borrachas e luvas.  
 
ANALISTA EDUCACIONAL COM FORMAÇÃO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços de âmbito social e educacional a indivíduos e grupos, 
conforme as diretrizes estabelecidas pelo Município. Identificar e analisar problemas e necessidades sociais 
e materiais de educandos e familiares, viabilizando o devido encaminhamento. Desenvolver trabalhos que 
visem a prevenção e o tratamento de desajustes de natureza biopsicossocial, promovendo a integração 
dessas pessoas ao meio social, familiar e de trabalho. Propor e coordenar trabalhos de saúde pública 
visando o desenvolvimento integral de Profissionais da Educação, Educandos e Familiares, realizando os 
devidos encaminhamentos quando necessário. Propor e desenvolver programas de natureza social a serem 
desenvolvidos pelo município através de seus órgãos assistenciais e metas previamente estabelecidas. 
Atuar conjuntamente aos órgãos de proteção aos direitos da criança e adolescente com vistas ao 
acompanhamento da frequência escolar dos Educandos; desenvolver ações junto aos familiares dos 
Educandos da Rede Educacional com vistas à eliminação do absenteísmo e evasão escolar. Executar 
outras tarefas afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Conhecimentos básicos 
equivalentes aos adquiridos em curso superior de Serviço Social. Executa tarefas pouco rotineiras que 
apresentam variações em seus detalhes o que exige do ocupante iniciativa para a execução de suas 
tarefas. Estabelece contatos frequentes interna e externamente o que faz com que tenha acesso a assuntos 
sigilosos. Está sujeito a cometer erros na realização de projetos sociais o que poderá representar prejuízos 
financeiros e materiais à Prefeitura Municipal. O ocupante do emprego trabalha a maior parte do tempo 
sentado, onde o esforço visual e mental é frequente. 
 
ANALISTA EDUCACIONAL COM FORMAÇÃO EM FONOAUDIOLOGIA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Responsável pela assistência aos portadores de distúrbios da comunicação, 
da escrita, da voz e da audição com diagnóstico, tratamento, prevenção e reabilitação dessas funções. 
Responsável pelo diagnóstico, prevenção e tratamento dos distúrbios dos Educandos como surdez, 
gagueira ou dicção. Assessoria e consultoria a professores, orientadores pedagógicos, educacionais e 
psicólogos. Elaboração de planejamento realizado em conjunto com orientadores pedagógicos no âmbito 
das Instituições de Ensino. Participação, em caráter profilático, junto a professores na preparação de 
crianças para alfabetização, na prevenção de problemas futuros. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Executa 
tarefas nas escolas municipais, em contato com crianças portadoras de deficiência, comunicação, escrita, 
voz e audição. Executa as tarefas, na maior parte do tempo, em pé podendo gerar cansaço físico e mental. 
Está sujeito a sofrer contaminação por agentes patogênicos instalados na clientela. 
 
ANALISTA EDUCACIONAL COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Realizar intervenção em relação às necessidades educacionais dos alunos; 
Proceder à orientação, aconselhamento profissional e vocacional; Desenvolver funções preventivas e de 
saúde com Educadores e Educandos; Realizar intervenção na melhoria das ações educacionais; Atuar na 
formação e aconselhamento familiar; Realizar intervenção socioeducativa para a construção de um 
ambiente educacional positivo e integrador; Proceder ao estudo e a avaliação dos mecanismos de 
comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas conforme a necessidade e clientela 
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atendida. Realizar diagnóstico e orientação em consonância com as necessidades da demanda de 
atendimento. Efetuar o recrutamento, seleção e treinamento de pessoal, conforme solicitação prévia. 
Participar da aplicação de diretrizes pertinentes à política Educacional vigente. Propor, desenvolver e 
coordenar programas de saúde pública, junto ao Corpo Docente e Discente, visando atendimento à saúde 
integral dos grupos atendidos. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. 
ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Conhecimentos básicos em nível superior de Psicologia e registro no 
órgão competente. Executa tarefas que não seguem uma rotina definida, exigindo de seu ocupante 
capacidade de análise, síntese, discernimento e iniciativa na execução de suas tarefas. Tem sob sua 
responsabilidade o material utilizado e prontuários de pacientes e outros documentos de caráter sigiloso. 
Estabelecem contatos frequentes com a comunidade e servidores em geral, e também com as chefias para 
a realização de seu trabalho. Está sujeito a cometer erros em avaliações diagnósticas e seletivas, o que 
comprometerá o resultado do trabalho. Trabalha a maior parte do tempo sentado, onde o esforço visual e 
mental é frequente, podendo acarretar fadiga física ao final do expediente. 
 
ANALISTA EDUCACIONAL COM FORMAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Prevenir, diagnosticar e tratar problemas e barreiras de aprendizagem dos 
Educandos. Identificar dificuldades, problemas e distúrbios no processo de aprendizagem dos Educandos. 
Apurar as causas que levaram à dificuldade de aprendizagem e oferecer soluções que ajudem a superar o 
problema em sala de aula. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Entender o processo que leva o ser humano a 
assimilar e construir o conhecimento; prevenindo, diagnosticando e tratando problemas e barreiras de 
aprendizagem dos Educandos. Trabalhar com os processos de aprendizagem, assim como, as dificuldades 
e limitações inerentes, decifrando a origem da dificuldade apresentada, que pode ser social, física e mesmo 
emocionais. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, conforme as diretrizes 
estabelecidas pelo Município. Identificar e analisar problemas e necessidades sociais e materiais de 
munícipes, viabilizando o devido encaminhamento. Desenvolver trabalhos que visem a prevenção e o 
tratamento de desajustes de natureza biopsicossocial, promovendo a integração dessas pessoas ao meio 
social, familiar e de trabalho. Propor e coordenar trabalhos de saúde pública visando o desenvolvimento 
integral do munícipe. Propor e desenvolver programas de natureza social a serem desenvolvidos pelo 
município através de seus órgãos assistenciais e metas previamente estabelecidas. Executar outras tarefas 
afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Conhecimentos básicos equivalentes aos 
adquiridos em curso superior de Serviço Social. Executa tarefas pouco rotineiras que apresentam variações 
em seus detalhes o que exige do ocupante iniciativa para a execução de suas tarefas. Estabelece contatos 
frequentes interna e externamente o que faz com que tenha acesso a assuntos sigilosos. Está sujeito a 
cometer erros na realização de projetos sociais o que poderá representar prejuízos financeiros e materiais à 
Prefeitura Municipal. O ocupante do emprego trabalha a maior parte do tempo sentado, onde o esforço 
visual e mental é frequente. 
 
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Receber, efetuar a triagem e transportar correspondências diversas recebidas pela Prefeitura Municipal. Efetuar o pagamento de documentos diversos 
da Prefeitura Municipal nas Agências bancárias ou direto a fornecedores, conforme determinação da chefia imediata. Executar serviços diversos de digitação, como copista, 
segundo metodologia estabelecida. Operar máquinas copiadora, de acordo com solicitação dos diversos setores da Prefeitura Municipal e orientação da chefia imediata. 
Recepcionar as pessoas que procuram pelos serviços da Prefeitura Municipal, encaminhados aos diversos setores e prestando informações solicitadas pelas mesmas. Realizar 
atendimento telefônico e ao público em geral. Efetuar o preenchimento de formulários e anotações em livros diversos, utilizados pela Prefeitura Municipal, partindo de orientação 
recebida da chefia imediata. Operar e utilizar de Sistemas de Informática e de comunicação; executar outras tarefas afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: 
Conhecimentos básicos em nível de Ensino Fundamental Completo. Executa tarefas rotineiras com pouca variação em seus detalhes. Estabelece contado com entidades que 
buscam informações diversas da Prefeitura Municipal. Está sujeito a cometer erros de divulgação de informações incompletas ou incorretas, e no atendimento ao público, o que 
poderá comprometer os trabalhos desenvolvidos. O ocupante do emprego tem sobre sua responsabilidade uma máquina copiadora, um aparelho telefônico e bloco de anotação 
diverso. Executa trabalho sentado e por vezes andando. O esforço visual e mental é frequente, mas com momento de descanso. Tal postura e esforço visual podem acarretar 
fadiga física ao final do expediente. 

 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Presta auxilio no recebimento dos medicamentos verificando quantidades, 
validade e laudo; organiza os medicamentos nas prateleiras, bem como verifica sua quantidade em relação 
à ficha de estoque; elabora e separa os medicamentos conforme solicitação das Unidades de Saúde, dando 
baixa em suas respectivas fichas, auxilia na elaboração dos relatórios e pedidos de medicamentos; executa 
outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: 
Ética profissional; Auxiliar na manutenção do estoque da farmácia; Verificar e controlar o prazo de validade 
dos produtos farmacêuticos, evitando assim que medicamentos expirem o prazo de validade sem serem 
distribuídos; Proceder à recepção e conferencia de medicamentos e análogos, comparando a quantidade e 
especificação expressa na nota de entrega com os produtos recebidos; Executar outras tarefas correlatas 
que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de limpeza e arrumação dos locais de trabalho, sanitários 
e vestuários, zelando pela conservação do piso, móveis, utensílios e área externa, procedendo a pequenos 
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reparos que se fizerem necessários. Executar serviços de copa, preparando e servindo café, lanches e 
correlatos, conforme orientações da chefia imediata. Controlar o estoque de material utilizado no trabalho 
efetuando a solicitação de reposição ao departamento competente, quando necessário. Proceder à lavação 
e passassão de lençóis, toalhas, panos de copa e demais peças utilizadas no setor de trabalho de acordo 
com orientação recebida da chefia imediata. Zelar pelo cumprimento das tarefas designadas pela chefia 
imediata, em conformidade com o local de trabalho a que se está lotado. Proceder à limpeza de todas as 
dependências, móveis e utensílios da escola em que está lotada. Fazer a merenda a ser servida às crianças 
conforme cardápio determinado pela Direção da Escola. Distribuir a merenda às crianças durante o intervalo 
das aulas, observando a sequência da fila e quantidade a ser distribuída. Fazer o café a ser distribuído aos 
professores e visitantes, conforme critérios estabelecidos. Abrir a escola para o início das atividades e 
fechar ao final das aulas, responsabilizando-se pelas chaves da Escola. Realizar pequenas compras para a 
escola, a pedido da chefia imediata. Realizar limpeza geral da Unidade Básica de Saúde observando 
normas de assepsia, estabelecida pelo órgão competente. Lavar e passar lençóis e toalhas utilizados nos 
consultórios médicos, observando técnicas de esterilização e assepsia específica para tal procedimento. 
Realizar serviços de copa na Unidade Básica de Saúde, fazendo café e zelando pelo abastecimento de 
água de consumo dos servidores e usuários. Executar outras tarefas afins que lhes forem atribuídas. 
Preparar terrenos e canteiros para plantio de mudas e plantas em geral, conforme técnicas específicas. 
Proceder à limpeza e manutenção de canteiros e viveiros, efetuando a capina dos mesmos. Realizar a 
adubação, irrigação e poda de plantas diversas, conforme orientação da chefia imediata. Preparar mudas 
para plantio, visando o reflorestamento e arborização do município. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: 
Conhecimentos do Ensino Fundamental Completo. Experiência de 06 (seis) meses em trabalho correlato. 
Executa tarefas rotineiras sem variação em seus detalhes. Pouca iniciativa é exigida visto que o próprio 
trabalho impõe uma sequência prévia. Está sujeito a cometer erros no trabalho, no que se refere à limpeza, 
no limpar os locais determinados e durante e preparação de café e correlatos, exceder no uso de material, o 
que representará gastos extras à Prefeitura Municipal. Tem sob sua responsabilidade todo material de uso 
no seu trabalho. Estabelece contatos alunos e professores e direção da escola. O ocupante de emprego 
trabalha a maior parte do tempo andando, de pé e por vezes curvados, podendo carregar pesos médios. 
Este esforço físico pode acarretar fadiga ao final do expediente. 
 
DIGITADOR 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Responsável pelo exame e preparação dos variados serviços para digitação. 
É ele quem digita os dados presentes em textos, tabelas e outros, além de cuidar de sua formatação. 
Também deve receber e transmitir e-mails indispensáveis para a execução das atividades do órgão. 
Garantir o arquivamento físico e digital de todo o material recebido e despachado, assim como entregar 
levantamentos e índices periódicos ao seu supervisor. Elaborar, redigir, revisar, encaminhar cartas, ofícios, 
circulares, memorandos, tabelas, gráficos, Instruções, normas e outros: Receber, ordenar, protocolar, 
despachar e distribuir correspondências e encomendas. Operar micro computadores, especialmente na 
digitação e operação de processadores de texto e planilhas eletrônicas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: 
Responsável pelo exame e preparação dos variados serviços para digitação. É ele quem digita os dados 
presentes em textos, tabelas e outros, além de cuidar de sua formatação. Também deve receber e transmitir 
e-mails indispensáveis para a execução das atividades do órgão. Garantir o arquivamento físico e digital de 
todo o material recebido e despachado, assim como entregar levantamentos e índices periódicos ao seu 
supervisor. Elaborar, redigir, revisar, encaminhar cartas, ofícios, circulares, memorandos, tabelas, gráficos, 
Instruções, normas e outros: Receber, ordenar, protocolar, despachar e distribuir correspondências e 
encomendas. Operar micro computadores, especialmente na digitação e operação de processadores de 
texto e planilhas eletrônicas. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Projetar e executar a sinalização de vias e logradouros públicos. Promover a 
execução de projetos de ajardinamento de praças e canteiros centrais. Elaboração e execução de projetos 
paisagísticos. Executar tarefas técnicas de engenharia que se fizerem necessárias ao desempenho das 
atribuições do serviço. Aprovação de projetos arquitetônicos, membramentos e desmembramento de 
terrenos. Fiscalizar obras públicas. Emitir certidões técnicas de engenharia. Projetar obras públicas 
municipais. Proceder à composição de custos para a elaboração do orçamento em cada projeto das obras 
públicas municipais. Executar outras tarefas afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO 
CARGO: Conhecimentos básicos equivalentes aos adquiridos em curso de Engenharia e inscrição no órgão 
competente. Executa tarefas semirrotineiras, que podem apresentar variações em seus detalhes, o que 
exigirá do ocupante do emprego conhecimento técnicos específicos na área. Tem sob sua responsabilidade 
todo o equipamento utilizado no trabalho. Está sujeito a cometer erros de cálculos, o que poderá 
comprometer todo o projeto ou obra executada. O ocupante do cargo trabalha a maior parte do tempo 
sentado, onde o esforço visual e mental é frequente, podendo acarretar fadiga física ao final do expediente. 
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FISCAL SANITÁRIO 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Promover a fiscalização do comércio eventual ou ambulante, dos 
estabelecimentos de diversão pública, do horário de abertura e fechamento dos estabelecimentos 
comerciais, industriais e similares aplicando a legislação pertinente a atuando quando necessário. 
Providenciar notificações, intimações, auto de infração de locais fiscalizados, quando necessário. Proceder 
à inspeção e a fiscalização de comércios alimentícios, efetuando a vigilância sanitária do município. - 
Orientar os comerciantes e munícipes em geral no cumprimento de suas obrigações perante as condições 
sanitárias adequadas segundo normas estabelecidas pelo Ministério de Saúde e similares. Executar outras 
atividades afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Conhecimentos básicos 
equivalentes ao Ensino Médio completo. Executa tarefas rotineiras, com algum elemento de variedade em 
seus detalhes, o que exige do ocupante do emprego capacidade de discernimento para execução de seu 
trabalho. Estabelece contatos frequentes, interna e externamente, como representante do poder Público 
Municipal. Tem sob sua responsabilidade todo material usado no trabalho. Está sujeito a cometer erros 
durante a fiscalização, o que pode acarretar prejuízo financeiro para a Prefeitura Municipal. O ocupante do 
cargo trabalha a maior parte do tempo de pé e andando, o que pode acarretar fadiga física ao final do 
expediente. 
 
MERENDEIRA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Zelar pela limpeza e organização da cozinha; Receber do nutricionista e da 
direção da escola as instruções necessárias; Receber os alimentos e demais materiais destinados à 
alimentação escolar; Controlar os estoques de produtos utilizados na alimentação escolar; Armazenar 
alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de consumo; Preparar as refeições destinadas ao 
aluno durante o período em que permanecer na escola, de acordo com a receita padronizada, de acordo 
com o cardápio do dia; Distribuir as refeições, nos horários indicados pela direção da escola; Organizar o 
material sob sua responsabilidade na cozinha e nas dependências da cozinha (despensa, sanitário, caso 
seja exclusivo para uso da merendeira); Cuidar da manutenção do material e do local sob seus cuidados; 
Trajar o uniforme e EPIs fornecidos pelo Serviço de Alimentação Escolar ou pela prefeitura municipal. 
Executar serviços de copa, preparando e servindo café, lanches e correlatos, conforme orientações da 
chefia imediata. Zelar pelo cumprimento das tarefas designadas pela chefia imediata, em conformidade com 
o local de trabalho a que se está lotado. Fazer o café a ser distribuído aos professores e visitantes, 
conforme critérios estabelecidos. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Conhecimentos do Ensino Fundamental 
Completo. Experiência de 06 (seis) meses em trabalho correlato. Executa tarefas rotineiras sem variação 
em seus detalhes. Pouca iniciativa é exigida visto que o próprio trabalho impõe uma sequência prévia. Está 
sujeito a cometer erros no trabalho, no que se refere à limpeza: não limpar os locais determinados e durante 
e preparação de café e correlatos, exceder no uso de material, o que representará gastos extras à 
Prefeitura Municipal. Tem sob sua responsabilidade todo material de uso no seu trabalho. Estabelece 
contatos alunos e professores e direção da escola. O ocupante de emprego trabalha a maior parte do tempo 
andando, de pé e por vezes curvados, podendo carregar pesos médios. Este esforço físico pode acarretar 
fadiga ao final do expediente. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos 
educacionais de artes diversas; Acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades sociais; Proceder, 
orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; Auxiliar as crianças na alimentação, servir 
refeições e auxiliar crianças menores a se alimentarem; Observar a saúde e o bem estar das crianças, 
levando-as quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; Orientar os pais quanto à higiene 
infantil, comunicando-lhe os acontecimentos do dia; Levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer 
incidente ou dificuldade ocorrida; Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, 
confiando-as aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do período de 
atendimento; Apurar a frequência diária e mensal dos menores; Auxiliar no recolhimento e entrega das 
crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando 
assim pela sua segurança; Manter em ordem os alunos nas salas de aula e outros locais na ausência do 
professor; Tomar providências necessárias em consonância com o professor regente quanto à disciplina do 
aluno de modo assegurar o melhor funcionamento da instituição escolar; Auxiliar os professores em suas 
solicitações para melhor desenvolvimento de seu trabalho; Anotar os recados recebidos das mães, pais e 
ou responsáveis, passando-os aos seus destinatários; Na ausência do professor regente cabe ao monitor o 
registro das atividades desenvolvidas que as mesmas serão supervisionadas pelo supervisor escolar. 
Outras atribuições contidas em manuais de trabalho fixadas por Resolução da Secretaria de Educação.  
ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Executa tarefas semirrotineiras e que podem apresentar variações em 
seus detalhes. Estabelece contatos frequentes com diretores escolares, alunos, servidores e pais, para 
desenvolver o seu trabalho. Está sujeito a cometer erros ao manter a disciplina na escola, podendo ser 
descortês com alunos. Tem sob sua responsabilidade todo patrimônio predial da escola evitando a 
depredação por parte dos alunos. O ocupante do cargo trabalha a maior parte do tempo em pé e andando, 
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e essa variação de posições pode acarretar fadiga física ao final do expediente. 
 
MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Executar atividades diárias de recreação com crianças e trabalhos 
educacionais de artes diversas; Acompanhar crianças em passeios, visitas e festividades sociais; Proceder, 
orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal; Acompanhar os alunos com necessidades 
especiais; Estimular a socialização do aluno com a comunidade escolar; Responsabilizar-se pela 
locomoção, higiene, alimentação e prestar auxílio individualizado aos estudantes que não realizam essas 
atividades com independência; Auxiliar as crianças na alimentação, servir refeições e auxiliar crianças 
menores ou especiais a se alimentarem; Observar a saúde e o bem-estar das crianças, levando-as quando 
necessário, para atendimento médico e ambulatorial; Orientar os pais quanto à higiene infantil, 
comunicando-lhe os acontecimentos do dia; Levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente 
ou dificuldade ocorrida; Vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as 
aos cuidados de seu substituto ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento; 
Apurar a frequência diária e mensal dos menores; Auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que 
fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando assim pela sua 
segurança; Manter em ordem os alunos nas salas de aula e outros locais na ausência do professor; Tomar 
providências necessárias em consonância com o professor regente quanto à disciplina do aluno de modo 
assegurar o melhor funcionamento da instituição escolar; Auxiliar os professores em suas solicitações para 
melhor desenvolvimento de seu trabalho; Anotar os recados recebidos das mães, pais e ou responsáveis, 
passando-os aos seus destinatários; Na ausência do professor regente cabe ao monitor o registro das 
atividades desenvolvidas que as mesmas serão supervisionadas pelo supervisor escolar. Outras atribuições 
contidas em manuais de trabalho fixadas por Resolução da Secretaria de Educação. ESPECIFICAÇÕES 
DO CARGO: Executa tarefas semirrotineiras e que podem apresentar variações em seus detalhes. 
Estabelece contatos frequentes com diretores escolares, alunos, servidores e pais, para desenvolver o seu 
trabalho. Os profissionais de apoio às atividades de locomoção, higiene, alimentação prestam auxílio 
individualizado aos estudantes que não realizam essas atividades com independência. Esse apoio ocorre 
conforme as especificidades apresentadas pelo estudante, relacionadas à sua condição de funcionalidade e 
não à condição de deficiência. A demanda de um profissional de apoio se justifica quando a necessidade 
específica do estudante público-alvo da educação especial não for atendida no contexto geral dos cuidados 
disponibilizados aos demais estudantes. O profissional de apoio deve atuar de forma articulada com os 
professores do aluno público-alvo da Educação Especial, da sala de aula comum, da sala de recursos 
multifuncionais, entre outros profissionais no contexto da escola. Está sujeito a cometer erros ao manter a 
disciplina na escola, podendo ser descortês com alunos. Tem sob sua responsabilidade todo patrimônio 
predial da escola evitando a depredação por parte dos alunos. O ocupante do cargo trabalha a maior parte 
do tempo em pé e andando, e essa variação de posições pode acarretar fadiga física ao final do expediente. 
 
MOTORISTA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos pesados, efetuando o transporte de servidores, alunos e 
materiais para o Município, entre outros, observando as normas de segurança no trânsito. Verificar as 
condições do veículo antes da sua utilização, conferindo o combustível, nível de óleo e outros aspectos 
correlatos. Zelar pelo funcionamento, abastecimento, limpeza e conservação dos veículos, providenciando o 
serviço especializado, quando necessário. Recolher o veículo após o serviço, estacionando-o em local 
estabelecido. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: 
Conhecimentos básicos equivalentes ao Ensino Fundamental completo. Executar tarefas rotineiras com 
alguns elementos de variedade. Exige do servidor iniciativa, quando em situações de perigo, dirigindo 
veículos. Utiliza, no desempenho de suas tarefas automóveis e utilitários. Imprudência e mau uso dos 
veículos podem provocar danos consideráveis ao patrimônio do Município. Trabalha a maior parte do tempo 
sentado, é exigida atenção constante para dirigir o que pode acarretar fadiga física no final do expediente. 
 
NUTRICIONISTA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Promover, preservar e recuperar a saúde através da aplicação de métodos e 
técnicas de dietéticas de dietoterápicas específicas em programas de nutrição das diversas unidades da 
prefeitura e para a população de baixa renda do município; Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e 
avaliar as unidades de alimentação e nutrição das escolas municipais; Identificar e analisar hábitos 
alimentares e deficiências nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios especiais visando suprir as 
deficiências diagnosticadas; Elaborar programa de alimentação básica para os estudantes da rede escolar 
municipal, para as crianças da creche, para as pessoas atendidas nos postos de saúde e nas demais 
unidades de assistência médica social da prefeitura; Acompanhar a observâncias dos cardápios e dietas 
estabelecidas, para analisar sua eficiência; Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar 
realizado pelos professores da rede municipal de ensino e creches; Elaborar cardápios balanceados e 
adaptados aos recursos disponíveis para os programas assistências desenvolvidos pela prefeitura; Planejar 
e executar programas que visem a melhoria das condições de vida da comunidade de baixa renda no que 
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se refere a difundir hábitos alimentares mais adequados de higiene e de educação alimentar ao consumidor; 
Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários 
para o desenvolvimento de programas; Controlar os estoques de mantimentos de acordo com a previsão de 
gastos, supervisionar o armazenamento dos alimentos definindo e orientando quanto aos cuidados de 
preservação e conservação; Executar atendimento individualizado de pessoas carentes do município; 
Avaliar os estado nutricional do cliente a partir do diagnóstico clínico e exames laboratoriais; Estabelecer a 
dieta do cliente fazendo as adequações necessárias; Identificar fontes de recursos destinadas ao 
financiamento de programas e projetos em sua área de atuação e propor medidas para a captação destes 
recursos, bem como, acompanhar e participar da execução dos programas e projetos, supervisionando e 
controlado a aplicação dos recursos; Supervisionar, controlar e fiscalizar o preparo, a distribuição e o 
armazenamento das merendas nas escolas, a fim de contribuir para a melhoria proteica dos alimentos 
oferecidos aos alunos. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO 
CARGO: Promove e executa as atividades relativas ao preparo, à distribuição e ao armazenamento dos 
programas alimentares, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelos diversos setores da Prefeitura 
Municipal, tendo como preocupação básica à nutrição adequada. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Operar motoniveladora (patrola), retroescavadeira, pá carregadeira, trator de 
esteira e outras máquinas conforme técnicas específicas. Executar trabalhos de terraplenagem, de abertura 
de estradas, ruas e avenidas, levantamento de cascalho, desmatamento de demais serviços utilizados na 
construção e conservação de logradouros e estradas. Verificar as condições gerais da máquina, quanto a 
combustível, nível de óleo e mecânica, solicitando reparos, quando necessário. Executar outras atividades 
afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Exige-se do candidato experiência de 01 
(um) ano na área e que seja alfabetizado. Executar tarefas rotineiras com algumas variações em seus 
detalhes. Alguma iniciativa é exigida para o desempenho de suas funções. O ocupante do cargo está sujeito 
a cometer erros na operação das máquinas o que pode acarretar prejuízo materiais à Prefeitura Municipal. 
O ocupante do cargo está sujeito à poeira e ruídos pelo desempenho de suas tarefas. Trabalha a maior 
parte do tempo sentado, sendo a atenção visual e mental frequentes, devido aos comandos exigidos pela 
máquina. 
 
OPERÁRIO 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Proceder à limpeza de estradas retirando entulhos e terras, possibilitando o 
trânsito adequado de veículos, e o escoamento adequado de águas pluviais. Construir valetas no decorrer 
das estradas, de forma a viabilizar o escoamento de águas pluviais, de acordo com técnicas estabelecidas. 
Carpir estradas, ruas e calçadas de forma a preservar e conservar vias públicas, permitindo o acesso de 
veículos e pessoas. Efetuar a poda de árvores em vias urbanas possibilitando o acesso adequado conforme 
programa de arborização proposto. Realizar o corte de árvores na área urbana e/ou rural, buscando 
preservar a segurança de munícipes ou mesmo viabilizar a construção de obras públicas. Efetuar a 
manutenção de máquinas de uso no trabalho de acordo com as determinações e orientações recebidas da 
chefia imediata. Auxiliar no trabalho de construção civil, furando buracos, fazendo massas, concretos e 
transportando material para ser utilizado na obra. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. 
ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Executar tarefas rotineiras, não apresentando variações em seus 
detalhes. Tem sob sua responsabilidade equipamentos no trabalho, como vassoura, pá, tesoura para poda, 
carrinho de mão, enxada, foice, etc. O ocupante do cargo está sujeito a cometer erros que são detectados 
na realização do trabalho. Durante a execução do seu trabalho está sujeito a carregar pesos médios 
frequentemente. Trabalha a maior parte do tempo em pé, curvado e andando e essas variações podem 
acarretar fadiga física ao final do expediente. 
 
PEDREIRO 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Executar trabalho de construção civil, conforme determinações recebidas de 
chefes e técnicos responsáveis pela obra. Executar a construção e reforma de sedes públicas, galerias 
pluviais, redes de esgoto, pontes e meio fio, conforme solicitação da chefia imediata. Controlar o gasto de 
material utilizado na obra, solicitando a devida reposição, quando necessário. Orientar o trabalho 
desenvolvido pelos serventes de pedreiro, quando for o caso, zelando pela racionalização de materiais e 
pelo cumprimento fiel do projeto da obra. Proceder ao assentamento de mata-burros, conforme tipo e a 
técnica a ser adotada. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO 
CARGO: Experiência na área e ser alfabetizado. Executar tarefas rotineiras, mas que apresentam variações 
em seus detalhes, o que exige do ocupante conhecimento técnico para executá-las. Tem sob sua 
responsabilidade os equipamentos utilizados na execução de seu trabalho. O ocupante do cargo está 
sujeito a cometer erros durante a execução de suas tarefas, o que pode apresentar prejuízos materiais à 
Prefeitura Municipal. Estabelece contatos com chefias e servidores para realização do projeto da obra. No 
seu trabalho está sujeito a poeira e umidade e se faz necessário o uso de luvas, botas de borrachas e 
capacete. Trabalha a maior parte do tempo em pé, curvado e andando; essas variações de posições podem 
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acarretar fadiga física ao final do expediente. 

PROFESSOR DE ARTE 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Elaborar programas e planos de aula a serem desenvolvidos com os alunos. 
Controlar e avaliar o rendimento dos alunos, através de técnicas pedagógicas específicas voltadas ao 
ensino da arte de forma geral. Responsabilizar pelo sucesso do processo que ajudará o aluno a melhorar e 
desenvolver sua sensibilidade, assim como os saberes teóricos e práticos. Organizar seu trabalho de forma 
compromissada contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino da Arte. Promover situações de 
aprendizagem ao aluno utilizando seus conhecimentos e os conhecimentos do ensino da Arte, vivenciando 
experiências satisfatórias, reflexivas, lúdicas, desafiadoras, que oportunizem a tomada de decisões e que 
estejam contextualizadas, levando em conta as múltiplas dimensões do aluno. Participar de programas 
comunitários e eventos promovidos pela escola. Participar de reuniões da escola e de cursos de 
autoaprimoramento promovidos pela Secretaria de Educação. Executar outras atividades afins que lhe 
forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Promove o ensino e a aprendizagem de conteúdos que 
colaboram para a formação do cidadão, buscando que o aluno adquira um conhecimento com o qual saiba 
situar a produção de arte. Realiza a seleção e a organização de conteúdos gerais de arte estabelecendo 
critérios, que serão retomados na elaboração dos conteúdos de Artes Visuais, Música, Teatro e Dança e, no 
conjunto, procuram promover a formação artística e estética do aluno e a sua participação na sociedade. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Elaborar programas e planos de aula a serem desenvolvidos com os alunos. 
Controlar e avaliar o rendimento dos alunos, através de técnicas pedagógicas específicas, especialmente 
no que se refere à prática desportiva e capacidade física. Promover atividades voltadas ao condicionamento 
físico dos alunos, à manutenção da prática saudável de esportes e ginásticas, tanto competitivas como 
meramente condicionantes. Participar de programas comunitários e eventos promovidos pela escola. 
Participar de reuniões da escola e de cursos de autoaprimoramento promovidos pela Secretaria de 
Educação. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: 
Promove e executa as atividades relativas à prática desportiva e às aulas curriculares de educação física, 
de acordo com as regras estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação e pelos órgãos superiores 
da área educacional. 
 
PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Elaborar programas e planos de aula a serem desenvolvidos com os alunos. 
Controlar e avaliar o rendimento dos alunos, através de técnicas pedagógicas específicas voltadas ao 
Ensino Religioso e Formação Humana. Trabalhar o Ensino Religioso com uma nova proposta 
epistemológica, voltada para o respeito à diversidade cultural religiosa dos povos. Preparar materiais 
pedagógicos divertidos, com um intuito mais lúdico e que propiciem a aprendizagem de Valores 
indispensáveis à convivência humana. Ministrar o Ensino Religioso como parte integrante da formação 
básica do cidadão, vedada qualquer forma de doutrinação ou proselitismo; promover o respeito à 
diversidade cultural e religiosa do Brasil; Orientar-se para a apropriação dos saberes sobre as expressões e 
organizações religiosas das diversas culturas na sua relação com outros campos do conhecimento. Efetivar 
uma prática de ensino voltada para a superação do preconceito religioso, como também, desprender-se do 
seu histórico confessional catequético, para a construção e consolidação do respeito à diversidade cultural e 
religiosa. Oferecer subsídios para que os estudantes entendam como os grupos sociais se constituem 
culturalmente e como se relacionam com o Sagrado. Superar as desigualdades étnico-religiosas, para 
garantir o direito Constitucional de liberdade de crença e de expressão e, por consequência, o direito à 
liberdade individual e política, atendendo aos objetivos da educação básica que, segundo a LDB 9394/96, é 
o desenvolvimento da cidadania. Estabelecer relações entre as culturas e os espaços por elas produzidos, 
em suas marcas de religiosidade. Abordar conteúdos escolares que tratem das diversas manifestações 
culturais e religiosas, dos seus ritos, das suas paisagens e dos seus símbolos, e relações culturais, sociais, 
políticas e econômicas de que são impregnadas as formas diversas de religiosidade. Promover situações de 
aprendizagem ao aluno utilizando seus conhecimentos e os conhecimentos da Religiosidade, vivenciando 
experiências satisfatórias, reflexivas, lúdicas, desafiadoras, que oportunizem a tomada de decisões e que 
estejam contextualizadas, levando em conta as múltiplas dimensões do aluno. Participar de programas 
comunitários e eventos promovidos pela escola. Participar de reuniões da escola e de cursos de 
autoaprimoramento promovidos pela Secretaria de Educação. Executar outras atividades afins que lhe 
forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: O Ensino Religioso tem como objetivo a compreensão, o 
conhecimento e o respeito das expressões religiosas advindas de culturas diferentes, inclusive das que não 
se organizam em instituições, e suas elaborações sobre o fenômeno religioso. Faz-se necessário 
desenvolver Valores tão necessários à convivência humana de forma cidadã. Dessa forma, é preciso 
oferecer as ferramentas para que os alunos possam conviver de forma ética e respeitosa, tendo como foco 
os valores religiosos e o respeito para com o Sagrado. 
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PROFESSOR DE INFORMÁTICA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Regência de aulas para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino e Educação de Jovens e Adultos, de acordo com técnicas didático-pedagógicas 
específicas. Contribuir para um ambiente de aprendizagem mútua a partir das relações de parceria e de 
cooperação com os alunos e entre alunos, professores e demais profissionais da escola. Propor atividades 
e projetos junto aos profissionais da educação, procurando romper as barreiras, dificuldades e resistências 
em relação ao uso das novas tecnologias educacionais. Participar de reuniões de planejamentos com os 
pedagogos e/ou professores, propondo a inserção das Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) 
no processo ensino-aprendizagem para o desenvolvimento de atividades, pesquisas, elaboração de 
projetos, formação e atividades afins. Fornece informações sobre o uso dos softwares/aplicativos instalados 
ou conceitos requeridos pelos professores, para o desenvolvimento de suas atividades pedagógicas. Propor 
o cronograma de planejamento e agendamento das aulas na Sala de Informática, em colaboração com os 
Professores Regentes. Colaborar, em parceria com os demais profissionais, com o uso das Tecnologias da 
Informação e Comunicação (TICs) nos diferentes espaços pedagógicos, incentivando a autonomia de todos. 
Criar um ambiente motivacional de alfabetização, socialização, comunicação e inclusão, colocando 
cartazes, reportagens e outros recursos que facilitem a troca de conhecimento e informação. Orientar o uso 
crítico e responsável da internet. Incentivar a formação continuada individual e coletiva dos profissionais da 
escola, no uso das novas tecnologias na educação. Participar de reuniões da escola, de cursos de 
autoaprimoramento promovido pela Secretaria Municipal de Educação. Desenvolver trabalhos referentes à 
pesquisa educacional, ao aprimoramento do processo ensino-aprendizagem e à ação educacional. 
Participar de programas comunitários e eventos promovidos pela escola. Executar outras atividades afins 
que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Executa tarefas pouco rotineiras, exigindo de 
seu ocupante a capacidade de discernimento, iniciativa e criatividade para elaboração do plano de aula. 
Oportuniza o acesso às múltiplas linguagens, constituindo um lugar de ampliação e possibilidades de 
representar o mundo. Nesse sentido, a Sala de Informática representa uma oportunidade para que 
professores e alunos entrem em contato com os “aparatos tecnológicos” da sociedade digital e possam 
desenvolver uma aprendizagem significativa e habilidades de uso dos equipamentos. O professor que atua 
nesse espaço deve mediar esse processo para que a comunidade escolar possa interagir com os 
computadores e demais equipamentos integrando-os às suas práticas pedagógicas e às disciplinas do 
currículo. Tem sob sua responsabilidade todo material didático-pedagógico utilizado em seu trabalho. 
Trabalha a maior parte do tempo de pé e andando, onde o esforço visual e mental é frequente, podendo 
acarretar fadiga física ao final do expediente. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Elaborar programas e planos de aula a serem desenvolvidos com os alunos. 
Controlar e avaliar o rendimento dos alunos, através de técnicas pedagógicas específicas voltadas ao 
ensino da Língua Inglesa. Preparar materiais pedagógicos divertidos, com um intuito mais lúdico e que 
propiciem a aprendizagem da Língua Inglesa de forma oral e escrita. Responsabilizar pelo sucesso do 
processo que ajudará o aluno a melhorar e desenvolver seus conhecimentos acerca da Língua Inglesa, por 
meios teóricos e práticos. Organizar seu trabalho de forma compromissada contribuindo para a melhoria da 
qualidade do ensino da Língua Inglesa. Promover situações de aprendizagem ao aluno utilizando seus 
conhecimentos e os conhecimentos do ensino da Língua Inglesa, vivenciando experiências satisfatórias, 
reflexivas, lúdicas, desafiadoras, que oportunizem a tomada de decisões e que estejam contextualizadas, 
levando em conta as múltiplas dimensões do aluno. Participar de programas comunitários e eventos 
promovidos pela escola. Participar de reuniões da escola e de cursos de autoaprimoramento promovidos 
pela Secretaria de Educação. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES 
DO CARGO: Tem como principal função ensinar o idioma universal aos seus alunos, adaptando o que é 
ensinado às competências e pré-conhecimentos dos seus alunos. O Professor de Inglês deverá propiciar a 
aprendizagem da Língua Inglesa sendo capaz de proporcionar novas formas de participação de jovens e 
crianças em um mundo cada vez mais globalizado. No tocante à aprendizagem da Língua Inglesa deve-se 
oferecer as ferramentas para que os Educandos possam ir para qualquer parte do mundo sem problemas 
de comunicação, sendo capazes de entender e falar a Língua Inglesa com facilidade. 
 
PROFESSOR I (PRÉ-ESCOLAR E 1ª À 4ª SÉRIE) 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Regência de classe para as quatro primeiras séries do ensino fundamental, 
maternal, jardim e pré-escolar da rede Municipal de Ensino, de acordo com técnicas didático-pedagógicas 
especificas. Elaborar programas e planos de aulas a serem desenvolvidos durante as aulas. Controlar e 
avaliar o rendimento escolar do aluno, através de técnicas pedagógicas especificas, procedendo à 
programação e aplicação de recuperação dos alunos. Participar de reuniões da escola, de cursos de 
autoaprimoramento promovido pela Secretaria de Educação e Cultura. Desenvolver trabalhos referentes à 
pesquisa educacional, ao aprimoramento do processo ensino-aprendizagem e à ação educacional. 
Participar de programas comunitários e eventos promovidos pela escola. Executar outras atividades afins 
que lhe forem atribuídas. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Conhecimentos básicos adquiridos no ensino 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA DO OESTE– MG 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 

EDITAL 01/2023 

ANEXO III - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS (Conforme 3ª Retificação) 

 9 

  

 

médio completo – Curso Técnico em Magistério. Executar tarefas pouco rotineiras, exigindo de seu 
ocupante capacidade de discernimento, iniciativa e criatividade para elaboração do plano de aula. Tem sob 
sua responsabilidade todo material didático-pedagógico utilizado em seu trabalho. Está sujeito a cometer 
erros em correção e transcrição de notas de alunos para o diário, o que poderá comprometer a vida escolar 
do educando. Trabalha a maior parte do tempo de pé e andando, onde o esforço visual e mental é 
frequente, podendo acarretar fadiga física ao final do expediente. 
 
PSICÓLOGO 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Proceder ao estudo e a avaliação dos mecanismos de comportamento 
humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas conforme a necessidade e clientela atendida. 
Realizar diagnóstico, orientação e terapia clínica em consonância com as necessidades da demanda de 
atendimento. Efetuar o recrutamento, seleção e treinamento de pessoal, conforme solicitação prévia. 
Participar da aplicação de diretrizes pertinentes à política de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
Propor, desenvolver e coordenar programas de saúde pública, junto á clientela que atende, visando 
atendimento à saúde integral da população. Executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas. 
ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: Conhecimentos básicos em nível superior de Psicologia e registro no 
órgão competente. Executa tarefas que não seguem uma rotina definida, exigindo de seu ocupante 
capacidade de análise, síntese, discernimento e iniciativa na execução de suas tarefas. Tem sob sua 
responsabilidade o material utilizado e prontuários de pacientes e outros documentos de caráter sigiloso. 
Estabelecem contatos frequentes com a comunidade e servidores em geral, e também com as chefias para 
a realização de seu trabalho. Está sujeito a cometer erros em avaliações diagnósticas e seletivas, o que 
comprometerá o resultado do trabalho. Trabalha a maior parte do tempo sentado, onde o esforço visual e 
mental é frequente, podendo acarretar fadiga física ao final do expediente. 
 
RECEPCIONISTA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Recepcionar as pessoas que procuram pelos serviços da Prefeitura Municipal, 
encaminhado aos diversos setores e prestando informações solicitadas pelas mesmas; ESPECIFICAÇÕES 
DO CARGO: O ocupante do cargo terá sob sua responsabilidade bloco de anotações de recados, com isto, 
torna-se possível o acesso a assuntos confidenciais através do recebimento e da transmissão de recados. 
Executa o trabalho sentado fazendo uso constante da acuidade auditiva, podendo acarretar assim, fadiga 
física ao final do expediente. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: Executar serviços de enfermagem, sob a supervisão de enfermeiro e/ou 
médico, auxiliando e complementando o atendimento aos pacientes. ESPECIFICAÇÕES DO CARGO: 
Executa serviços de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios, registrar 
temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos, suturas e coletar material para exame de laboratório. 
Prepara os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua 
realização. Orienta o paciente sobre a medicação e sequencia do tratamento prescrito, instruindo sobre o 
uso de medicamentos e material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes. 
Efetua a coleta de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas ou 
ambulatoriais, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das 
tarefas de cada membro da equipe. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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CARGOS 

• Operador De Máquina 

• Operário 

• Pedreiro 

PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais. Ensino Fundamental Incompleto.  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Habilidades exigidas: Compreensão e Expressão Escritas. O candidato deverá demonstrar as habilidades de ler e 
entender mensagens simples. Essas mensagens podem ser de vários tipos, como, por exemplo: fábula, texto 
bíblico, texto jornalístico, correspondência, anúncios, rótulos, horóscopo, bula, receita, quadrinhos. Dadas algumas 
mensagens escritas, o candidato deverá distinguir as que apresentam problemas de comunicação das que 
atendam aos objetivos propostos. 
 
MATEMÁTICA 
Números naturais e contagem: Comparação. Números e quantidades. Algarismos. Escrita dos números. Números 
pares e números ímpares. Sucessores e antecessores. Adição e subtração. Problemas de contagem e operação. 
Medidas: de comprimento, de tempo. Formas Geométricas: triângulos, retângulos e círculos.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades; Noções de História e Geografia de Minas Gerais e do Brasil; Cultura e sociedade brasileira; Meio 
Ambiente. 
 
 

PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais. Ensino Fundamental Completo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
A prova constará de questões de interpretação de texto(s) de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e 
de diferentes gêneros como, por exemplo, poema, texto jornalístico, propaganda, charge, tirinha, etc. Nessas 
questões, além dos conhecimentos linguísticos gerais e específicos relativos à leitura e interpretação de um texto, 
tais como: apreensão da ideia central ou do objetivo do texto, identificação/análise de informações e/ou ideias 
expressas ou subentendidas, da estrutura ou organização do texto, da articulação das palavras, frases e 
parágrafos (coesão) e das ideias (coerência), das relações intertextuais, ilustrações ou gráficos, recursos sintáticos 
e semânticos, do efeito de sentido de palavras, expressões, ilustrações, também poderão ser cobrados os 
seguintes conteúdos gramaticais, no nível correspondente à 8ª série: divisão silábica, grafia de palavras, 
acentuação gráfica, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; crase; pontuação; classes 
gramaticais (reconhecimento e flexões); estrutura e formação de palavras; sinônimos, antônimos, homônimos e 
parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem.  
 
MATEMÁTICA 
Números: números primos, algoritmo da divisão. Sistemas de numeração. Critérios de divisibilidade. Máximo 
divisor comum (entre números inteiros). Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: 
operações: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos. 
Propriedades dessas operações. Médias (aritmética e ponderada). Módulo e suas propriedades. Desigualdades, 
Intervalos. Sistemas de medidas. 3. Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades. Regra de três simples 
e composta. Regra de sociedade. Percentagem. Juros simples e compostos. Descontos simples e compostos. 4. 

CARGOS  

• Auxiliar De Serviços 
• Auxiliar de Administração 

• Digitador  

• Merendeira  

• Motorista 

• Recepcionista 
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Funções: gráficos de funções: definição e representação. 5. Função afim: definição, valor numérico, gráfico, raízes, 
estudo dos sinais, gráficos. Equações e inequações do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. 6. Função 
quadrática: definição, valor numérico, gráfico, raízes, estudo dos sinais, gráficos. Equações e inequações do 2.º 
grau. Equações biquadradas. 7. Expressões algébricas. Polinômios, algoritmos de divisão, produtos notáveis e 
fatoração. 8. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros. Igualdade e semelhança de triângulos. 
Relações métricas no triângulo retângulo. Trigonometria no triângulo retângulo e relações trigonométricas. Círculos 
e discos. Polígonos regulares e relações métricas. Feixes de retas. Áreas e perímetros. 9. Estatística básica: 
conceitos, coleta de dados, amostra. Gráficos e tabelas: interpretação. Distribuição de frequência. Médias, moda e 
mediana. 10. Probabilidades: espaço amostral. Experimentos aleatórios.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Atualidades; Noções de História e Geografia de Minas Gerais e do Brasil; Cultura e sociedade brasileira; Meio 
Ambiente. 
 

CARGOS 

• Auxiliar De Farmácia 

• Fiscal Sanitário 

• Monitor De Educação Infantil 

PROVAS: Língua Portuguesa, Matemática, Noções de Informática. Ensino Médio Completo. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
A prova constará de questões de interpretação de texto(s) de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e 
de diferentes gêneros como, por exemplo, poema, texto jornalístico, propaganda, charge, tirinha, etc. Nessas 
questões, além dos conhecimentos linguísticos gerais e específicos relativos à leitura e interpretação de um texto, 
tais como: apreensão da ideia central ou do objetivo do texto, identificação/análise de informações e/ou ideias 
expressas ou subentendidas, da estrutura ou organização do texto, da articulação das palavras, frases e 
parágrafos (coesão) e das ideias (coerência), das relações intertextuais, ilustrações ou gráficos, recursos sintáticos 
e semânticos, do efeito de sentido de palavras, expressões, ilustrações, também poderão ser cobrados os 
seguintes conteúdos gramaticais, no nível correspondente à 8ª série: divisão silábica, grafia de palavras, 
acentuação gráfica, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; crase; pontuação; classes 
gramaticais (reconhecimento e flexões); estrutura e formação de palavras; sinônimos, antônimos, homônimos e 
parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem.  
 
MATEMÁTICA 
Números: números primos, algoritmo da divisão. Sistemas de numeração. Critérios de divisibilidade. Máximo 
divisor comum (entre números inteiros). Mínimo múltiplo comum (entre números inteiros). 2. Conjuntos Numéricos: 
operações: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação nos conjuntos numéricos. 
Propriedades dessas operações. Médias (aritmética e ponderada). Módulo e suas propriedades. Desigualdades, 
Intervalos. Sistemas de medidas. 3. Proporcionalidade: razões e proporções: propriedades. Regra de três simples 
e composta. Regra de sociedade. Percentagem. Juros simples e compostos. Descontos simples e compostos. 4. 
Funções: gráficos de funções: definição e representação. 5. Função afim: definição, valor numérico, gráfico, raízes, 
estudo dos sinais, gráficos. Equações e inequações do 1.º grau. Sistema de equações do 1.º grau. 6. Função 
quadrática: definição, valor numérico, gráfico, raízes, estudo dos sinais, gráficos. Equações e inequações do 2.º 
grau. Equações biquadradas. 7. Expressões algébricas. Polinômios, algoritmos de divisão, produtos notáveis e 
fatoração. 8. Geometria Plana: curvas. Ângulos. Triângulos e quadriláteros. Igualdade e semelhança de triângulos. 
Relações métricas no triângulo retângulo. Trigonometria no triângulo retângulo e relações trigonométricas. Círculos 
e discos. Polígonos regulares e relações métricas. Feixes de retas. Áreas e perímetros. 9. Estatística básica: 
conceitos, coleta de dados, amostra. Gráficos e tabelas: interpretação. Distribuição de frequência. Médias, moda e 
mediana. 10. Probabilidades: espaço amostral. Experimentos aleatórios.  
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos.2. Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
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texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet. 4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

 
CARGOS  

• Técnico Em Enfermagem 
 

PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos.2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet. 4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Assistência de Enfermagem ao paciente crítico adulto e pediátrico. Organização e limpeza da Unidade do paciente. 
Limpeza e desinfecção de materiais equipamentos. Registros de enfermagem. Cuidados de enfermagem na 
instalação e/ou manutenção de: monitorização não invasiva, drenos, catéteres e sondas vesical, nasogástrica ou 
nasoentérica, acesso venoso periférico e central, oxigenioterapia, oximetria de pulso. Cuidados com o paciente 
com fixador externo. Hidratação e dietas por via oral ou por sonda. Cuidados com o paciente crítico em ventilação 
mecânica. Controle de eliminações e ingesta. Cuidados na administração de medicamentos e soluções vasoativas, 
trombolíticas, analgesia, sedação e antibioticoterapia. Cálculos de medicamentos e gotejamento de soro. Medidas 
de higiene e conforto. Prevenção e Controle de infecção hospitalar. 2. Assistência de enfermagem aos pacientes 
clínicos: com insuficiência respiratória, dor pré-cordial, arritmias cardíacas, síncope, crise convulsiva, crise 
hipertensiva, hipertermia, dor abdominal, hemoptise, hematêmese, hiperglicemia, hipoglicemia, distúrbios 
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hidroeletrolíticos, hemiplegia, hemiparesia. Assistência de enfermagem na emergência pediátrica clínica. 
Emergências Psiquiátricas. Emergências Obstétricas. Acidentes com animais peçonhentos. Intoxicações agudas, 
intoxicações por álcool e drogas. Doenças Transmissíveis de notificação compulsória tais como: meningite, 
tuberculose, varicela, sarampo, rubéola, leptospirose e dengue - identificação e cuidados de enfermagem. A 
mulher e a saúde ginecológica: controle e prevenção do câncer de mama e cérvico-uterino, prevenção e controle 
de DST / AIDS. Atuação da Enfermagem nas ações educativas de Planejamento Familiar. Assistência de 
Enfermagem no Pré-natal, Parto, Puerpério. Programa nacional de imunização. Sistema Único de Saúde – SUS: 
princípios, diretrizes. 
 

CARGOS  

• Agente De Vigilância Sanitária 

• Analista Educacional Com Formação Em Assistência Social 

• Analista Educacional Com Formação Em Fonoaudiologia 

• Analista Educacional Com Formação Em Psicologia 

• Analista Educacional Com Formação Em Psicopedagogia 

• Assistente Social 

• Engenheiro  

• Monitor De Educação Especial 

• Nutricionista 

• Professor De Arte 

• Professor De Educação Física 

• Professor De Ensino Religioso  

• Professor De Informática 

• Professor De Inglês 

• Professor I (pré-escolar e 1ª à 4ª série) 

• Psicólogo 

PROVAS: Língua Portuguesa, Noções de Informática e Conhecimentos Específicos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de 
diferentes gêneros, como, por exemplo, crônica, notícia, reportagem, editorial, artigo de opinião, texto 
argumentativo, informativo, normativo, charge, propaganda, ensaio, etc. As questões de texto verificarão as 
seguintes habilidades: identificar informações no texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
oferecidas no próprio texto ou em outro texto; relacionar uma informação do texto com outras informações 
pressupostas pelo contexto; analisar a pertinência de uma informação do texto em função da estratégia 
argumentativa do autor; depreender de uma afirmação explícita outra afirmação implícita; identificar a ideia central 
de um texto; estabelecer relações entre ideia principal e ideias secundárias; inferir o sentido de uma palavra ou 
expressão, considerando: o contexto e/ou universo temático e/ou a estrutura morfológica da palavra (radical, afixos 
e flexões); relacionar, na análise e compreensão do texto, informações verbais com informações de ilustrações ou 
fatos e/ou gráficos ou tabelas e/ou esquemas; relacionar informações constantes do texto com conhecimentos 
prévios, identificando situações de ambiguidade ou de ironia, opiniões, valores implícitos e pressuposições. 
Habilidade de produção textual. Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. As questões de 
gramática serão baseadas em texto(s) e abordarão os seguintes conteúdos: Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba 
tônica; ortoépia e prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: 
estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros 
processos; classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e 
sua análise: frase, oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, 
crase; colocação de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise (em relação a um ou a mais de um verbo). Semântica: 
antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: 
emprego dos sinais de pontuação. 
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1.Sistemas operacionais de computadores (Windows e Linux): conceitos, características, ferramentas, 
configurações, acessórios e procedimentos.2.Aplicativos de escritório (Microsoft Office e Libre Office): editor de 
texto, planilhas, apresentação de slides. 3.Internet (protocolos, computação em nuvem, equipamentos de conexão, 
intranet, extranet) e navegadores de internet. 4.Utilização e ferramentas de correio eletrônico (e-mail) e redes 
sociais. 5.Segurança e proteção de computador: conceitos, princípios básicos, ameaças, antivírus, vírus, firewall. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. Objetivos e atribuições do Sistema Único de Saúde, relacionados com a 
execução de ações da vigilância sanitária. Notificação das doenças. Doenças causadas por contaminação de 
alimentos e as respectivas notificações compulsórias. Higiene, profilaxia e política sanitária. Promoção da saúde e 
prevenção de doenças. Conceitos e aplicação do processo saúde/doença. Condições sanitárias de alimentos, 
equipamentos, instalações e ambientes. Asseio e saúde dos que manipulam alimentos. Epidemia, endemia e 
pandemia. Orientações e combate a doenças contemporâneas.  
 
ANALISTA EDUCACIONAL COM FORMAÇÃO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL/ ASSISTENTE SOCIAL 
Questão social. Análise e fundamentação das relações sociais no âmbito das Instituições. Instituição e as 
Organizações sociais. Relações de produção, reprodução e o trabalho dos/as assistentes sociais. As Políticas 
Sociais: relação Estado/Sociedade. Desigualdades socioeconômicas, contexto atual e o neoliberalismo. Direitos 
sociais, legislações e mecanismos de acesso – interfaces com segmentos específicos – infância, adolescências, 
juventudes, famílias, idosos, mulheres, pessoas com deficiências, trabalhadores/as. Políticas, diretrizes, ações e 
desafios na área da família. Metodologias de trabalho com famílias. Sistemas de proteção social e a Seguridade 
Social brasileira. Políticas da Assistência Social Brasileira. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Políticas de 
Saúde Brasileira. Sistema Único de Saúde (SUS) e agências reguladoras. Política Nacional do Idoso. Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA). Estatuto da Juventude. A defesa de direitos da criança e do adolescente. O 
trabalho em redes: esfera pública, conselhos de direito. Intersetorialidade e interdisciplinaridade. Gestão Social. 
Planejamento Social. Metodologias de pesquisa social. Processos de trabalho no Serviço Social. Fundamentos 
teórico-metodológicos, técnico-operativos e ético-políticos do Serviço Social. Dimensões constitutivas do trabalho 
profissional.  Instrumentalidade no Serviço Social. Níveis, áreas, particularidades e limites de atuação do 
profissional de Serviço Social. Abordagens grupais e individuais. Serviço Social, classe trabalhadora e os 
movimentos sociais. Estratégias, táticas, instrumentos e técnicas de intervenção. Ética profissional. Legislação que 
regulamenta a profissão e balizam o exercício profissional dos/as Assistentes Sociais. 
 
ANALISTA EDUCACIONAL COM FORMAÇÃO EM FONOAUDIOLOGIA 
Linguagem – Linguagem oral e escrita. Fundamentos da Linguística. Atuação relacionada às lesões cerebrais. 
Atuação relacionada à terceira idade. Voz – Anatomia e fisiologia do aparelho fonador. Distúrbio da voz. Fisiologia 
das técnicas vocais. Voz e disfonia nos ciclos de vida. Promoção de saúde, qualidade de vida e voz. Motricidade 
Orofacial – Anatomia e fisiologia do sistema estomatognático. Desenvolvimento das estruturas e funções 
orofaciais. Avaliação, diagnóstico e tratamento em Motricidade Orofacial. Disfunções da articulação 
temporomandibular e dor orofacial, Estética facial, paralisia facial, queimaduras, câncer de boca, fissuras 
lábiopalatinas. Alterações de fala músculo esqueléticas. Audição – Anatomia, fisiologia e desenvolvimento da 
audição. Avaliação e diagnóstico audiológico. Avaliação e diagnóstico audiológico. Deficiência da audição, 
reabilitação e prótese auditiva/aparelho auditivo. Reabilitação e implante coclear. Reabilitação vestibular. Triagem 
auditiva neonatal. Perda auditiva induzida por ruído. Disfagia - Anatomia da cavidade oral, orofaringe, hipofaringe, 
laringe e esôfago. Fisiologia da deglutição. Avaliação nas disfagia e tratamento das disfagias. Disfagias 
neurogênicas. Disfagias mecânicas/oncológicas. Disfagias em portadores de doenças neuromusculares. Disfagia 
psicogênica. Fonoaudiologia Educacional – Políticas públicas federais na educação – Lei de Diretrizes e Bases e 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Políticas de atendimento educacional especializado. Aquisição da leitura, 
escrita e alfabetização. Transtornos de aprendizagem e outros distúrbios relacionados à aprendizagem. Atuação 
fonoaudiológica na educação. Saúde Coletiva – Diretrizes e Princípios do Sistema Único de Saúde. Bases teóricas, 
conceituais e operacionais das políticas públicas e na saúde coletiva. Planejamento e gestão em saúde. Bases 
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teóricas, conceituais e operacionais dos modelos tecnoassistenciais em saúde. Ações de promoção e educação. 
Ações de prevenção e reabilitação. Educação em saúde. Lei Federal 6.965/81. 
 
ANALISTA EDUCACIONAL COM FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA / PSICÓLOGO 
1 - Avaliação psicológica, técnicas e instrumentos de avaliação psicológica em contextos sociais, psicodiagnóstico 
e elaboração de documentos – Relatórios e laudos periciais psicológicos. 1.1 – Testes psicológicos aprovados pelo 
SATEPSI. 2 – Saúde Mental - Psicopatologias: crises, síndromes e transtornos de personalidade. 4 – Tratamento e 
prevenção de dependência química. 5 - Resoluções do Conselho Federal de Psicologia a respeito do exercício 
profissional e Código de Ética Profissional. 6 – Teorias da Personalidade. 7 – Psicologia do Desenvolvimento: 
Infância, adolescência, idade adulta e velhice. 8 – Psicologia e políticas Públicas (Mediação de Conflitos). 9 – 
Gestão de pessoas – liderança, motivação, grupos e avaliação de desempenho nas organizações. 10 –O papel do 
psicólogo em equipe multidisciplinar em diversos contextos:  Violência familiar, contexto de risco e proteção social 
– Violação, abuso e alienação -; Orientação, acompanhamento e readaptação de profissionais. 11 – Principais 
teóricos das correntes psicológicas: Freud, Lacan, Piaget, Skinner, Winnicott, Vygotsky, Fritz Perls, Foucault, Joel 
Dor, Silvia Lane. 12 – Estatuto da criança e do adolescente. 13 – Estatuto do idoso. 14 – Psicologia Social e os 
fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papeis. 15 
– Adoção e acolhimento provisório de crianças e adolescentes. 16 – Grupo social e familiar - história da família, 
influência da família e da sociedade no rompimento dos laços afetivos. 17 – Desigualdade social, sociedade e 
processo de exclusão, segregação e invisibilidade social. 
 
ANALISTA EDUCACIONAL COM FORMAÇÃO EM PSICOPEDAGOGIA 
Conhecimentos Específicos – Psicopedagogo 1. Desenvolvimento da Psicopedagogia no Brasil: origens, 
atualidades e perspectivas. 2. Psicopedagogo: função, competências e habilidades para o trabalho na escola com 
alunos, professores e família num aspectointra e interdisciplinar. 3. Métodos no processo de ensinar e aprender 
baseado nos princípios do desenvolvimento humano e da estimulação de potencialidades.4. Desenvolvimento 
cognitivo – o aluno como sujeito de seu processo de aprendizagem. Aspectos relacionados ao professor, ao aluno 
e às práticas pedagógicas. O cotidiano da sala de aula e o universo afetivo e sociocultural da criança.5. 
Psicoeducacional – planejamento e execução de compreensão do processo ensino-aprendizagem e conhecimento 
das características psicossociais do (professor, aluno, diretor e equipe multiprofissional). 6.Práticas de atendimento 
psicopedagógico - Aspectos Afetivos, Cognitivos e Sociais Envolvidos no Processo de Ensino-Aprendizagem – 
construção do conhecimento mediado por afetos e significações sociais. 7. Motivação da aprendizagem – 
conhecimento e implementação de sistemas motivacionais adequados que incluam a participação direta do 
professor/aluno e demais integrantes do sistema educacional.8. Estratégias de aprendizagem – conhecimento 
sobre o conceito e o desenvolvimento de estratégias de aprendizagem com alunos/ professores/ família, de modo 
a favorecer o processo de aprendizagem. 9. Etiologia dos problemas de aprendizagem - distúrbios relacionados a 
escrita, leitura, fala, desenvolvimento da psicomotricidade e comormidades relacionadas a limitações de 
desenvolvimento da aprendizagem. 10. Orientação psicopedagógica – observação e exploração de aptidões e 
outros meios, que contribuam para uma melhor integração do indivíduo como ser biopsicossocial. 11. Avaliação 
educacional – análise dos planos e práticas educacionais, com a sugestão de implementação de metodologias de 
ensino que favoreçam a aprendizagem e o desenvolvimento. 12. Formas de trabalho psicopedagógicos para 
solucionar problemas psicoeducacionais – conhecimento sobre processos de aprendizagem, da natureza e causa 
das diferenças individuais, para ajudar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados capazes de 
atender às necessidades individuais. 13. Necessidades especiais na aprendizagem – conhecimento da 
classificação, características, e orientação de ensino; alternativas de intervenção diagnóstica.14. Dificuldades de 
aprendizagem na leitura e na escrita, aspectos neurológicos dos problemas de aprendizagem. 
 

ENGENHEIRO CIVIL  
Materiais de Construção: Componentes de alvenaria – tijolos cerâmicos e blocos vazados. Concreto armado – 
dosagem, amassamento, lançamento e cura. Argamassas para revestimento – chapisco, reboco e emboço. Aço 
para concreto armado – tipos de aço e classificação. Tecnologia das edificações: estudos preliminares; 
levantamento topográfico do terreno; anteprojetos e projetos; canteiro de obras; alvenarias de vedação e 
alvenarias estruturais; formas para concreto armado; sistema de formas de madeira; cobertura das edificações; 
telhados cerâmicos – suporte e telhas. PLANEJAMENTO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Engenharia de 
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custos, orçamento, composição de custos unitários, parciais e totais, levantamento de quantidades, especificação 
de materiais e serviços, contratação de obras e serviços, planejamento de tempo. Abastecimento de água: 
Demanda e consumo de água. Estimativa de vazões. Adutoras. Estações elevatórias. Princípios do tratamento de 
água. Esgotamento sanitário: Sistemas estáticos para a disposição de esgotos. Rede coletora. Princípios do 
tratamento de esgotos. Drenagem pluvial: Estimativa de contribuições. Galerias e canais. Limpeza pública: 
Estimativa de contribuições; coleta de resíduos sólidos domiciliares; compostagem; aterro sanitário e controlado. 
Instalações hidráulico-sanitárias: projeto e dimensionamento de instalações prediais de água fria; projeto e 
dimensionamento de instalações prediais de esgotos sanitários; projeto e dimensionamento de instalações prediais 
de águas pluviais; projeto e dimensionamento de instalações prediais de combate a incêndio. Resistência dos 
materiais: Tensões, deformações, propriedades mecânicas dos materiais, torção, flexão, cisalhamento, linha 
elástica, flambagem, critérios de resistência. Concreto Armado: Materiais, normas, solicitações normais, flexão 
normal simples, cisalhamento, controle da fissuração, aderência, lajes maciças e nervuradas, punção, torção, 
deformações na flexão, pilares. Teoria das Estruturas: Morfologia das estruturas, carregamentos, idealização. 
Estruturas isostáticas planas e espaciais. Estudo de cabos. Princípio dos Trabalhos Virtuais. Cálculo de 
deslocamentos em estruturas isostáticas: método da carga unitária. Análise de estruturas estaticamente 
indeterminadas: método das forças. Análise de estruturas cinematicamente indeterminadas: método dos 
deslocamentos, processo de Cross. Métodos de energia: teoremas de Castigliano, teoremas de Crotti-Engesser, 
método de Rayleigh-Ritz. Geotecnia: Mecânica dos solos, fundações, estruturas de contenção. SISTEMA VIÁRIO: 
noções básicas de projetos de topografia, geométrico e de terraplenagem; Pavimentação de vias: tipos devias, 
dimensionamento de pavimentos, tipos de materiais. 
 
NUTRICIONISTA 
Condições sanitárias e higiênicas do Serviço de nutrição. Planejamento da alimentação complementar. 
Alimentação do pré-escolar. Alimentação do escolar. Avaliação nutricional de crianças. Educação nutricional. 
Nutrição básica: carboidratos, proteínas e lipídeo, digestão, absorção, transporte, metabolismo e excreção, 
classificação, função, recomendações e fontes. Minerais e vitaminas: função, recomendação. Água, eletrólitos, 
fibras: conceito, classificação, função, fontes e recomendações. Terapia nutricional nas patologias 
cardiovasculares, do sistema digestivo, endócrinas e do metabolismo renal, nas alergias e intolerâncias 
alimentares, na desnutrição protéico-energética. Epidemiologia nutricional, determinantes da desnutrição, 
obesidade, anemia, hipovitaminose. Nutrição materna infantil, leite humano, composição. Terapia nutricional na 
gestação e lactação, na infância e demais grupos etários. Avaliação nutricional: conceitos e métodos no primeiro 
ano de vida e demais grupos etários. Técnicas dietéticas: conceito, classificação e característica: pré-preparo e 
preparo de alimentos. Administração em serviços de alimentação: planejamento, organização, coordenação e 
controle de unidades de alimentação e nutrição. Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional (SISVAN) / SEGURANÇA ALIMENTAR; Avaliação do Estado Nutricional e do Consumo de 
Alimentos Indicadores Antropométricos, Curvas e Padrões de Referências Conhecimentos básicos sobre terapia 
nutricional enteral e parenteral. 
 
PROFESSOR DE ARTE / PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA / PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
PROFESSOR DE INFORMÁTICA / PROFESSOR DE INGLÊS / PROFESSOR I (PRÉ-ESCOLAR E 1ª À 4ª 
SÉRIE) / MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  
Conhecimentos Didáticos:  O processo de ensino-aprendizagem; Tendências Pedagógicas; Planejamento da 
prática docente na perspectiva de uma escola crítica; Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais; A relação professor/aluno/conhecimento; A avaliação do processo ensino-aprendizagem; A 
interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas; Saberes necessários à prática educativa 
na perspectiva da escola inclusiva. BRASIL. MEC – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 
9.394/96; Parâmetros Curriculares Nacionais: 1.ª a 4.ª séries. Brasília: SEF/MEC, 1997. v. 1 a 10. BRASIL. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n.º 8.069/90. BRASIL. MEC – Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica – Resolução CEB/CNE n.º 02/2001; Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência; 
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